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PROCESSO ADMIMSTRÂTfVO No: Ol7 /2021

pnpcÃo ELETRÔIUCO N": OO6l2O2t

SOLICITÂNTE: Secretaria de Fazenda e Planejamento.

DATA Ix) nüCIO Do PROCESSO: tolO2l2O2L

DATA DE ABERTI'RA DO PREGÃO.:261021202I

O&JBftO: aContrg'tação de unta emltrqn para Prestoçã.o de Seruiços
con Locaqão e üanufa,nção de Slsfr,nas de Intomtlártlca agroaelta ndo
o ba nco de dados exlsic te em fonnato (I}BF), d *rem utllizados pela
Secretarla de Fazenda e PlaneJanncnto, Dhisão de Attecadação e
ÍiscallzaçAo do Munlcígio, conJonnc descrtções dos serziços contldqs
no cnexlo I dcstz edltal"



Munieipal de Alta ParaísafiR 002
CNPJ95.AO.736/UDI-SO CDP 8752&Un

Av. Pedro Amaro dos futtos, 900 - Fone/Fu Orú) 44 3661 1320
e-mail - altooaraiso@oref.pr.qov.br

A SECRETARIA DE ÂDMINISTRÂÇÃO

SOLICITAÇÃO / JUSTI FICATIVA

A Nota Fiscal de Produtor é o documento fiscal obrigatório
para acompanhar a produçáo agropecuá,ria nas operações efetuadas pelos
produtores rurais, que deverão por sua vez emitir a Nota Fiscal de Produtor
Rural em todas as operações de venda e circulação de sua produçáo
agropecuária; de bens e materiais relacionados com suas atividades, e de
mercadorias ou produtos produzidos na sua propriedade ou em
propriedade alheia, explorada sob contrato, seja para vendas, remessas
diversas como feiras, exposições ou depósito; transferências para outra
propriedade, ainda que no mesmo município e de mesmo produtor. E para
sua emissão é necessá,rio de um sistema que a gere e que faça a interface
com o sistema do produtor rural da Secretaria da Fazenda. E que, ainda,
faça a transferência de dados das Notas Fiscais de Entrada emitida pelas
maiores empresas compradora da produção primária do Município atrâvés
de arquivo magnético; transferência de forma magnética dos Dados de
estimativa/ produçáo do Município informados pelo DERAL (Departamento
de Economia Rural) para o sistema com a frnalidade de leva-ntar eÍTos que
possam prejudicar o Municipio na composição do Índice de Participação do
Município; análise via sistema dos valores informados no Quadro 22 I
Quadro 20 das Declarações Fiscais (valor total das compras de produtos
primários efetuados pelas empresas) listando as que informaram valor
menor ou náo informaram, com base no controle das Notas Fiscais de
Entrada emiüdas pelas empresas qne adquiriram produçáo primária do
Município.

Ademais a nota fiscal contribui para o Índice de
Participação do Município onde a propriedade está situada, o que
possibiüta um maior retorno do ICMS. Advindo que grande parte da
economia do Municipio de Alto Paraíso provém da agropecuária, setor este
que se encontra em franco desenvolvimento em todo o estado do Paraná
alavancando o desenvolvimento regional, que a Nota Fiscal de Produtor
Rural proporciona conhecimento em relaçáo à produçáo e comercialização
dos produtos em todo o Municipio e que o imposto gerado reverte em
beneficios aos próprios munícipes e em cumprimento as determinações da
Secretaria da Fazenda justiÍica-se a Contratâção de pessoa jurídica para
prestaçáo de serviços de assessoria técnica administrativa com
fornecimento de sistema para lançamento e emissâo de notas fiscais do
produtor rural.

Ainda com base em três orçamentos acolhido é que
ao valor referencial de R$ 27chegamos (vinte e sete mil e seiscentos
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Municipal de Alta Paraíso-PR 003
cNP,r95.&O.X\6/OAOI-3O CEP 8752&UrO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneJFu (0rú) 44 3661 132A
e-mail - ahooaraiso@oref. or. gov.br

reais), sendo em 12 parcelas iguais e mensais de R$ 2.30o,o0 (dois mil e
trezentos reais).

Sendo só parâ o momento.

so - PR, 10 de Fevereiro de 2021.

JARDIMDA
rl.t:I r I.I: t:
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Pft#OS'TÀ CffiRCI,ÀL EÊ PREçOS

A €íÍpí€s8 l.c. simão consuftoria - ME. inscrita no oNPJ nE 23.6?2 465/0001-80, sediada

na Âysnk 8 PÍeslcefite xênÍledy, 637 -.Sala 02, no munlcípio de Barbosa Ferraz - Estado

do ÉsÍana, êm dençâo à vossa solicitação, se propÕe a realizar os sêrviços e implantar os

eistqxnae nat condiff abelro deecÍitas:

004

Valor Gbbal Anual

R§30.000.0Ô

CfÍinb mil 1Eâi3).

SlnPrAê hpkt[ãÉqê [úanutêrçáo dê §§temâs para:

- Ga'árol. er Ptoê4ão Primária do trtlunicípio

lne*$ô CêÊs& de Uso do§ mesmos, com conversáo do banco

- §lnfrob , da. Dâcllta§ãês Fiscals, tais ccmo: DEFIS,

d6 re§tâçáo
íxcalizaçâo tribt*açâo

de

EFDr\lA.

aoeerviços & ass*aoÍia

Eerâosa Fenaz, 03 de fevêrêiro áe 2021.

Sal mais para o rnomênlo. subssevemo-nos.

ir o
cPF 842.449.68S-20

1



Ml Gestão Pública

Prefeitura do Município de Alto Paraíso - PR

Apresentamos nossa proposta para lmplantar Sistemas que eÍetuem o Controle da Produção Primária

e dos Documentos Fiscais do Municípío (EFD s/VA, PGDAS-D e DEFIS), incluindo: Serviços de

Manutenção dos sistêmas a serem utilizados pelo departamento de atendimento ao Produtor Rural,

objetivando analisar, acompanhar e levantar valores a serem computados no índice de Participação do

Município, nas seguintes condições:

- Valor Global Anual:
R$ 29.100,00 (Vinte e Nove Mil e Cem Reais).

- Forma de Pagamento:
O valor global anual poderá ser dividido e pago em 12 (Doze) parcelas mensais.

- Banco de Dados:
Após o período contÍatual a proponente cederá a base de dados para o município,
desinstalando apênas os sistemas caso a mesma náo eÍetue a renovação.

- Valldade da PÍoposta:
60 (sessenta) dias.

Çr^,j* 4^* .44,

Ricerdo Teireira
GeÍentê Comêrcial

M Gestão Pública
iua Monse.hoÍ Tanaka,557 - Vila Emilia - Ma.ingá -PR- CEP 87.010-255
(44) 3305-8071 - comercial@mÍgestaopublica-com,br - www.mrgestaopublica.conl.br

J
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00;

Maringá,03 de fevereiro de 2021.
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Sru Ç e, %ssessoria Técníca %dninishatioa 8tdu.
Rua Âmazonas, 180 Sâta 0l

Parsíso do iioíe-PR
câixa Postal 3E TclcfaÍ (44i 3431-ló04 CEP 87.780-000

e-mail gl.<scsíouolcorLbr Ci{PJ t0.E90.502{001-74

À
P.efeúurd do Munkjpb dG Ato Parôiso - tttado do Paraná

Píezado(s) S€nhor(es) :

Âtravés desta propomos rc§o prêço para Locaçâo e MàôuteôÊo de Sistemas de lníoÍmátice, e serem utiliredo5 pelo Departamênto
dé ÁtêÍdimento aos Produtorês Rur.i5 do MuriaÍpio conforme es abaixo

V. letal
R§ 27.6@,00

Sando o q(,. thhínoa êàrà o inomento, su

Atenciossmente,
Paraiso do o.t€, 03 d€ Íevereiro d€ 2021.

çe .Eu,
Gilmar Aparyc ido "=:CPF .323,0{Eó8

dÍninistrador'

80890 2la0a1.74
c. L 

^ssEss(H 
râcr

Àt ffi*srB rrâ Lm^.
RUr ân ut(HÂ§, ,80 . s l.A ,

ô§ÍlJUrÍtO sGn elÊ*tâ - GÉP§rl$tOú

"r§allo 
Do x{r*rB - PB-

LJ

D€tc.lCo Ql,ânt. V. Uí,t.
ttarn 1r
- gsrEHA p nA cFEÍrrÀi o cofÍÍiou oA rnoouçIo piHúfiA cou ffÍtir^f,r
Êlatti o spi (sEraHâ Do tioDt ron ruRrrl DA sEcREnnâ DA fÂtEtrDâ
ãOStEltÍÍALOO.
. €rêtuaí o cadastro do kdutor Rural e trrôitêÍi. pâre o SPR atÍívér da interface
b€m como polslbiÍitâr o ÍaSirtto do que está sendo ou 5erá píodudo na área
o{upida pdo mesmo;
. tmitir r ADr (ÀJtotireção de lmprêssão do Documerto Fiscal), importar p3ra ô
§istema a impíimir r NFP {|,{ota Fiscal do Píodutsr} de forma rápida;
- ttÍçam!í{o dos docunêattos fiscair pÍeencik os pelos p,odutores rurais, de fonna
prátlca r ful cam fr'rnsÍcr€mir de Íorma automári.! paía o sPR no mom€nto mâis
opoítt no;
- hrort çao Írc t{fc {t6ta tiscrl Eletrônica} rtrrvés do arquiw XML desde qu€

ôponibifr:do{s} pe{r(s} emprêsa(t} edquirente da producão primii.iã do municlpio;
- VéÍüêçro ór iorru 1Àomática, contmntando Dados do DERA! (Depaítamento dê
EcoÍsri iurst co.n o 9@m. da C!íItÍole da PÍodução PÍlmária a fiÍn dr dêscobrir
lrÍItàÉ.hôr $lc poasaÍrr pÍljidbaÍ o Í\árnkípio n composiÉo do índice de
P.rttiprdo do MrÍúcípioi
.Emii!& de ú.bÉ iGlrtórios, entre ebs:

' pór pínútor ! flm & vc.iflE.sÍ a m&ia de prod$:o;

' ?oÍ arípíara adquiÍê'lt" dor PÍodutos PrimãÍios do Municípbj

' hÍr lttuâr o comparaaiva do RPP - Rehtó.'o dê produlos Primários, a Íim dê

vlrihr s! etum doculrlertto ticou fo,â dê era composição, pêrmltindo que i€ja
côt|t{6o rntas da ssr apr€srÍtôIão na ÂgêEcia de Rend.s / Receitâ tstãdual;
-Â|rali§? via 5i5temâ do6 valorlr declaÍados nâ EFD-VA ,/ DASN {valoí tobl das

compál dê produtss prlmátlos) llstando.i empresas qu€ inÍormaram valor menot
oü r{o lÍrroÍnarâm com base no coÍrtÍoh dâs l,lotas Fisciis de ProdutoÍ ou Nota§
Fi5aii; de tntEd. êmitidãô Íalas cmp.6.s gue adguirir.m prodr.}Éo pÍimáriô do
MuÁkbio.

. SETm t^la corÍ«r{! ao§ x}orirEfflrs ftscÂrs {Er{},vÀ F6rrÂs, DEfts}
to:l§güÍrm(}
- lírfoÍtadô & &&. dos Do.umarto5 tiscâit do Munirípio e 8nálise dos mesmos;
- Áôomprnh.mênto & compoctção do Índice de ParticipaÉo do Muni{ípio;
- Ebboc*lo de Pc&lo à5êcÍêt rh de Estàdô &s ÍinanÉs do paírná. d€ acodo
o r .is Grlaftl,r baÊ vípÍú€+ psr. §6 enctminha& p€§ coMriÀÍaMtE
ttfudo v.bÍra a rerarn nscritor m Írdice oe*ritlvo.

RS 2.3oo,oo

I

12

{Doze}
Me5e5

VêbÍ Gbbal da PÍopaía {ltem 1): RS 27.6m,0O{Vinte e sête mil e seilcentos rêais)

vrlidda & Proposrâ 90 {nov€nta) diâs. I

I

I

I

i
I

I
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Prefeirura Municipal de Áho Paraísa-PR
cNPJ95.@O.73r6/@Ar4O CDP 8752&Un

Av. Pedro Amaro dos funtos, 900 - Fonc/Fu (Ayd 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br
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DO.. : DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e çyte, se a resposta for
sim, que seja na mesma tara, realizado a reserva da mesma visando a

"ContrataçAo de una empnesrr para Prestaqão de Serrrlços com

Locação e MrrnutençAo de Slstena,s de Intonnátlca aproveitando o

ba nco de dqdos exístentc em fonruto (DBD), a serzm utlllzados pela

Secretarla de Dazenda e PLanejanncnto, Dlui.são d.e Anecadagão e

FlscaltzaçAo do Munícíplo, confonnc descrlçôes dos senríços contldas

no alnexo I deste edlta?, num valor aproximado de R$ 27.600,OO (vinte e

sete mil e seiscentos reais), sendo em 12 parcelas iguais e mensais de RS

2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

Alnda para fim do cumgrüncnto do parúgrato 3o, Att 7o do lteclrcto

Ded,etz,l n" 7A.O24/2O79, tazer lndtcaqão de rec.rtrsrls da espécle.

- PR, 10 de Fevereiro de 2021.

\
'I\

JOB

Áà

\
'r{tro

Secretario de Adrn inlrtração
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

COMUNICACAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO OI DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SAIDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentilria e confirmação do saldo do
rocesso licitatório discriminado a se

Alto Paraíso - PR., 08 de fevereiro de 2021.

RENATO APARECID&NÇALVES JoRGE
Contàfor

Objeto: Contrataçáo de uma empresa para Prestaçáo de
Serviços com Locaçáo e Manutençáo de Sistemas de
Informática aproveitando o banco de dados edstente
em formato (DBF), a serem utilizados pela Secretaria
de Fazenda e Planejamento, Divisáo de Arrecadação e
Fiscalização do Município, conforme descrições dos
serviços contidas no anexo I deste edital.
27.600,00.

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONÂL DEPARTAMENTO
7098 339040080000 MANUTENCAO

DE SOFTWARE
04.03.00.04. r29.0006.2.0 I 9 DTV. TRIBUTOS,

ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

Valor Estimado - Ri§:



Municipal de Álta Paraíso-PR 0ú9
C,NPJ95.&O.71)6/OOO73O CW A752&qn

Av. Pe&o Amaro dos Santos, 900 - FoneJFu (tu) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.or.sov.br

Alto Paraíso - PR., 1() de Fevereiro de2ü21.

Drao. Sr.
DERCIO JARDIT JI'I{IOR
DD. Prefotto do tunlcíplo de Alto Peraiso
ITESTA

§enhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência puua a aquisiçâo
abaixo descrita:

- a "Contl.rltação de ums. empnesd patz Prestalão de *n/;ços com

Ucaçao e üanutenção de Ststentas de l4fonnâttca aptooelta ndo o
banco dc dz.d.os etcl"stentc em tonnato (DBF), a serem utllíza.dos gel.a

Secrctarta de Fazendq e Planetanncnto, D,hisão de Anzcadação e

Flscg'llzegÊo do üunicípio, conJonne descrlioes dos serrríç"os contldas
no rrnc,xo I degtc ed.ita?, num valor aproximado de R$ 27.600,00 (vinte e

sete mil e seiscentos reais), sendo em 12 parcelas iguais e mensais de R$

2.300,00 (dois mil e trezentos reais), no qual já foi efetuada a reserva da

dotaçáo pelo contador.

Para cobertura das despesas com o presente, será utiliz.ada dotâção:

de procedimento licitatório na

Sendo só o que se apresen

!ÍEr()

Autorizo, cumprida a formalidade legal. Encaminha-se ao
Setor de Licitação para providência em: lOl02l2O2l.

DESP ELEMENTO DESCRIÇÀO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
7098 3390400E0000 MANUTENCAO

DE SOFTWARE
04.03.00.04. 129.0006.2.0 I 9

L

{{ |

Necessário a realizaçáo de ..abertura
modalidade de: Pregão-Eletrônic\.

l

\\'i:ffq
IV

JOB
Secretario de Adainistração

DIV. TRIBUTOS.
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO
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P'OATÂRIÂf,. c 198/&lo
DATÀ 6/0í lxüp.
e9rOnl!_Uecutrc ruuDicipal

ffiffiffi3HH:â*;2(}20.

O prefeito Municipal de Atto paraíso, Estado doParaná, no uso de suas aEibuições iúã"--,- 
*'

RESOLVE:

fnoio !o Municipio u.tl"ÊffJl :;P'.fiÊ&ffiilÂ#H":ercgociro do Município, norneando * ;;*"";Lrr. relacionadas:

Pregoeiro: Vatdemir Ribeiro Sparapan, CpF no O05.g76.549_29;

Secretáriro: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva" CpF no O66.334.gg9_71;

Membros: Cinthia l*rizeZâAoto, CpF N" O1g.315.769_96;

Maria de Oliveira Caetano CpF no O34.21O.259_L6; e

MaÍildâ Rosa do Nascimento da Silva CpF no OS3.22O.7S9_S8

desta data- 
2rf. Esta portaria terá vigência de O 1(um) ano a paÍtir

4cf. Esta portaria data.

Edificio da AltoEstado do Paran{ aos O6 (scis)

\
OR§AL

Élú

o

Municip€f

vigor

Eônçâo§:

de ála PaoísoPR
c8Pt,st,l{í,p.

413611320

3e[ Fica a porraria t1t/2}tg.

(

lsrl
L

i3l.'{rl1

ltll z

enÍ



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 012CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Au Pedro Amaru dos Santos,900 - Fone/Ftx (kx) 11 3661 1i20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCTSSO ADMIT{TSTRATTVO tf Ot1 l2O2L

PREGÃO ELEf,RÔNICO - il" 006/2021

A heJetAnz. Uttrúclpa,l dc Alto Panu,íso, Estado do Parart4 om *dc nq Att. Pedro
Arnaro dos Scnúos, n" 9OO, torna trrtbfico que teallzart no local e data afuix.t,
Certane llcítatorto na ndaltdodc PREÍ,,ÃO DLÉIyRÔil,1C:o., do dp üE VOR PREço.FOR
ÍtEü. ObJettoando a tonffiaçdo de unta ernpnesa paru ne*ação de *rufiços com
Ucaçao e üa natenSo de Sl.stenas de InJonruhttca aproú,etta:rtdo o fuiaco de dados
existentc em foffio (DBFI, a *tem utilizados peb *oetatta de Eq*nda e
Pla ne;la ncnto, IrknsAo de Anecadação e Fí.scclização do Mrr.rrlcQtlo, contonnc
*scrbaes dos serulços aorúldlrs no ancxo I deste edital'A qual será prrigida pela ki n"
10.520, de 17 de julho de 2OO2, Decreto rf 1O.O24 /2019, que regulamentam a licitaçáo na
modalidade Pregáo, na forma eletrônica, bem como, subsidiaria'nente, pela I*i rf a.666/93,
de 2l de junho de 1993, da Lei Complementx L23 /20O6, Lei Complementat 147 /2014 e
alteraçóes posteriores, demais normas úgentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e
pelas condições do presente Edital.

7. rrar.rcrTAÉo

7.1. OBrÉlO: É objeto da presente licitação a 'Confiuittrsro de utnz emptvlsa para
fI?,staçao de Serutços com Locaçd;o e anuterr4,ão dc Si.stenas dc Infontátíca
aprctnitando o bc;nco de dados exi,steftte em Jormato (DBF), a, *rcm utllízad.os pela
*cretarla de Eaz,enda e Pla neJamento, Ifurís,úo de Anecado.ção e FlscaltzaçAo do
üttttícitrtto, conlorrnc descri,ções dos *ruiços contldas 7o lzrnex., I dcstc cdíta,l,',
conforme descritos e especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.

L.2. LACAL, DATA E HORJ{RIO P/IRÂ RECEBtrENTO E ABERTI'RA DAS PROPIO TAS:

1.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

1.2.2. /TBERTI'RA E JI'LGAUEI{TO DAS PROPIOSIAS:

r.2.3. rrÍlcro DA sEssÃo DE DrspuTA DE pRrÇos:

1-2.4. REI'ERfu|CIA DE TEüFO: horário de Brasília (DF).

1.2.5. LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Iden. ;fi cado".

1.2.6. FORUA DE JIrIÃAüENTO: Menor preço por Item.

1.2.7. InrloRu,açÕEs:

1.2.7.1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos Saltos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

1.2.7 .2. Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan

1.2.7.3. E-mail: licitacaoaltooarai sqayahoo.com.br

1.2.7.4. Telefone: (441 3664-1320 - Ramal 215.

i* |

-
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oNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 8752&000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fox (Oxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.3. DTSFOSIçÔpS pnelUnrAnps:

1.3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessáo pública, por meio da
Itr1B;RNE[ mediante condições de segurança - criptograÍia e autenticaçâo - em todas as
suas fases através do Sísúerna de Pregão, na Forota Dleffinlca $c-ftaç*4 d4 BoLsd de
Lícftdg6r,s e Lsllôes.

1.3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍHO DE Alto Paraíso -
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Ltcítações e
I*lltus I ututut.bll o tq.bd.

2. I)AS C:orrrDIçlors DE PARTTCTPAçÃO

2.1,. Poderáo participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que ateÍrdâ"n às condições
estabelecidas neste edital.

2.3. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens
necessários:

2.3.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promoúda a reabilitação, e/ou esteja cumprindo sanção de
suspensão temporária para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, direta e
indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2, Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país;

2.3.2.L. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a
possibilidade da participação desde que apresente ceÍidão emitida pela instância judicial
competente, a qual certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimentos ücitatôrios, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93.

2,2.3. Consórcio de proponentes

2.4. Para participar da licitaçáo a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora altes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, conforme dispõe o Art. 9', § 1",
do Desreto n" lO.O24 /2019:

Art. 9". A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do
pregáo, na forma eletrônica, seráo previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§1" O credenciamento paÍa acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave
de identificação e de senha pessoal e intransferível.

{i }t
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2.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitaçâo da chave e senha,
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente envio da proposta,
acompanhada dos documentos de habilitaçáo, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.

2.6. Caberá ao Iicitante interessado em parlicipar do pregão, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas traÍrsaçôes efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representaÍrte, excluida a responsabüdade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora da [citaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
to.o24/2or9.

2.7. A chave de identificaçâo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitações do Brasil, deúdamente justificada.

2.8. A licitante deverá manifestaÍ, por meio de seu operador designado, em cÍrmpo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúúda em relaçâo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097 -460O ou e-mail
contato@ill.ors.br.

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altoparaiso.pr.qov.br
em "Processos Licitatórios" ou em Íwww.bll.ore.br).

3.2. *m pnJuko 4;ac púüa*s neesúrla.s, qualrylrr a,É;crvl+:a,o, nto{fi6g4:ao ou
lafonuSo ,eÍere tc do cdltal em qucstúo, estdrúo dlsgonfi*ts nos slúes
suptu,c,ltados, abndo aos ínteressa.dos inteltz rcqnnscbllldadc em acorrynnhar as
l4fonu4es pestadas plo tfttníciplo e pela BLL, ,tão cr}r;ndo larros mcsfllÉ, olqat
do*onhacbncz,to soÚre qlrllqucr t4fonnaçíãcs prestadas com rzÍcrértcla ao ed,ltal em
Euqtão.

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificaçâo e senha pessoal (intransferíve1), obtidas junto à BLL - Bolsas
de ücitações e Leilões, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A chave de identificação e a senha terão validade de O1 (um) ano e poderáo ser utilizadas
em qualquer pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por soücitaçâo do credenciado ou
por iniciativa da BLL - Bolsa de Ltclfu+es e Leiltus o,e pela Prefeitura do MunicÍpio de Alto
Paraiso, devidamente justifi cada.

014
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OBS.: a in-formaçáo dos dados paÍa acesso deve ser feita na página iniciat do site
www.bll.ore.br, opção "Acesso Idenüfrcado".

3, nA DTSFOXBTAteOD E AQtfis[:çÁO rro EDTTAL



Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR 015
GNPJ95.640.736n0U-30 CEP8752&000

Au Pedro Amtro dos Sor.tos, 900 - FondFLr (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

+.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante.

5. IX) RDGI'I,AME,,I[!0 OPERACIOTiIAL DO CERT/ITIE

5.1. O certame será conduádo pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a,f Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
Ef Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao ceÍtame;
c/ Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabiüdade das propostas;
eJ Desclassúcar propostas indicando os motivos;
t) Cor:'duzil. os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g/ Verificar a habütaçáo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h,f Declarar o vencedor;
l,f Receber, exarninar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
/ Elaborar a ata da sessão;
ÊJ Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizaÍ a
contratação;

6. IrÁ PnOFÀSTA DE PRE4o.S

6.1. A ücitante deverâ ca.dasdar em clo;rrl.lto próprto da plot4fomu Bf,L, sua proposta
deüdamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, uedad.a a ídenttfica4ão do
praporGnte no slstem4 em qualquer hipótese, antes do térrrrino da fase compeútiva do
pregão (Decreto lO.O24 / L9, art. 30, parâgraÍo 5"), sob pena de desclassifcaçáo.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deveráo considerar valor unitário, uma vez
que as rodadas de lance seráo realizadas nestes termos.

6.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A náo inserção da marca/modelo do maquinário neste çarnpo irnpücará na
dor,classtficaaao da Empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classificação
da proposta.

6.4. O valor registrado na plataforma da BLL deverá considerar w,lor I\O?AL IX) ITEü, up1.a
vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerarrdo as condiçÕes estabelecidas neste edita-l e
seu(s) anexo(s). A não inserçáo da marca/modelo (quando houver) do produto implicará na
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classiÍicação da
proposta. Ca,so a pt?.po,1.c,rte seja a Jabricante do pÍoduto devenâ con,stíIÍ no ca,rryrodnatcú o tento 'prcpria\ para eultar a tdenttficg.ç.io da engtesa.

6.6. ,q.té a abertura da sessáo pública, os ücitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

ii It

4.4. O credenciameÍrto do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
impüca na responsabilidade legal pelos atos praücados e a capacidade técnica para
rcadizaçâo das tÍansaçóes inerentes ao pregão eletrônico.
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6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta licitâçáo, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fxado pela Secretaria
soücitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto licitado.

6.9. Náo será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data <le abertura desta ücitação e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta ücitaçáo, na forma da Lei.

6.10. O ücitante declarará, em curmpo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitação e a conforrnidade de sua proposta com as exigências do edital.

6 . 1 1 . Incumbirá ao ücitante acomparúar as operações no sistema eletrônico durante a
sessáo pública do Pregão, frcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexáo.

6.12. Seráo desclassificadas as propostas que conÍIitem com as nomras deste Edital ou da
legislaçáo em vigor.

6.13. Os documentos que compõem â proposta e a habütaçáo do licitante melhor
cl,assificado somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público
após o encerrarnento do envio de lances.

6.14. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaçáo, para fazer valer o direito de prioridade do desempate previsto no aÍt.44 e 45 da
I,ei Complementar n" 123 /2006.

7, IX'S DOCUUEJYTÍXI DE HABILITAúO

7.1. Habl&ta+ão irrrcd,io,ta da.s Anenratantes

7.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habilitaçáo exigidos, devendo reaTizar uplúd dos docz.tnantos
,plrrclottrrdos n'os lterrs 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 deste edttal" Lo pÍaz,o estabelecido no item
1.2.1, que serviráo para adJudlcação, bem como para justificativa de possíveis
desclassiÍicaçôes.

7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro reaiizarâ a conferência da documentação
para comprovaçào da habilitação. Caso a empresa náo tenha realizado o procedimento
exigido no item 7.1.1, a mesma será considerada inabütada.

7.7.2.1. Eces docwrenúos só estarúo dtqnnírli.s a,oa llcltlllí.fria, aipds o enanrÍuirrt4lrtto
d4 dlrptttc do Prqao.

t4 )t
6.7. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociaçáo e julgamento da proposta.
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7.1.3 Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para a habiütação
deveráo estaÍ em nome da ücitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7.1.4. Sendo a licitante ,t alT'lr, todos os documentos deveráo estar em seu nome;

7.1.5. Sendo a ücitante 1Elúc( todos os documentos deveráo estar em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela própria r:atlure?a., comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da malítz;

7.1.6. Seráo dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
fllaÍ aqueles documentos que, pela própria íat1rÍeza., forem emitidos somente em nome da
,noblr, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Diüda Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribúçôes Previdenciárias e às de Terceiros, por constaÍ no próprio documento que é
váüdo para matriz e filiais.

7.1.7. A documentâçáo exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/Fatura.

7.1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apreseÍrtâÍ toda a documentaçáo exigida para efeito de
comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.1.8.1. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o pÍazÃ de O5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em qLre o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Ad:ninistração Púbüca, para a regularizaçáo da documentaçáo,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negaúvas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

7,1.A.2. A não regularizaçáo da documentâçáo, no prazo previsto no item 7.1.4,1,
impücará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da I-i n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Ad:ninistraçáo convocar os
ücitantes remanescentes, na ordem de classilicação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

7. 2. EAArr.rÍAç,ÃO..runÍOtU,:

7.2.1. Comprovação da existência, quadro societá,rio e qualificaçâo da pessoa juridica por
meio de:

7 .2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado (cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto ücitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleiçâo de
seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estat acompânhado de
todas as alterações ou da respectiva consolidaçáo;

i{ }t
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7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades ciüs, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

7.2.1.4. Certificado de Condiçáo de Microempreendedor Indiüdual, no caso de
Microempreendedor Individual - MEI. (ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU COI{TRATO
SOCI,AL)

7.3. REII}TTI.ARII'ADE fISCá,L E TRABAI.IIISTA:

7.3.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidãlo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Aúva da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade pérra com a Faz*rrd,a
Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo
único do art. 1l da I*írf a.2D/t991; (CERHDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATTVOS
AOS TRTBT.TTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicíüo ou sede do ücitante, comprovando a regularidade para com a
Pazqtda Estadual; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprova:rdo a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
serviço. (CERTIDÃO DE REGUrÁRIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTTA
PORTEMPO DE SERVrÇO - FGTS).

7.3.6. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

7.4. QUALITCaçÃO BCOÀôI,IiCOÍIIiIAITICEIRA:

7.4.1. &ttldão I'bgatíoa dc Falêncla e><çtedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica a merlos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos eovelopes prevista no
preâtnbulo deste Edital, caso náo houver menção quanto ao prazn de validade.

7. 5. OÍ,1,:a,AS CÚ,TúPROUAçÕES, :

7.5.1. Pera cotrpÍoração de enquadrameato de etnpresa üE ou EPP, beaeficláda da Lei
Complementar * 123 | 20o,6 e suas alteÍaçóes, a eapresa deverá aprere[taÍ declaraçáo
f,rmada pelo represent.ntc leqal da empresa ou por contador ou certldão rimpHflcada,

l{ It

7.3.4. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Posiúva com efeito de negativa, expedido
pelo Município do domicüo ou sede do ücitante, comprovando a regularidade para com a
Faz*Ida Municipal; (CERTIDÃO DE REGUIÁRIDADE DE DEBIToS CoM A FAZENDA
MUNICTPAL).
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crpcdtda pele Juate Comerclal, con pÍaro de rralldsde de até 90(noventrl dlss r cortál
dr dÂta de emLsão.

7.5.2. Termo de Declarações, subscrita por seu representaÍrte legal, de: Cumprimento dos
Requisitos de Habütação; Que cumpre o art. 7", )O<XIII, da Constituição Federal;
Ineístência de imperlirnento legal para licitar ou contrataÍ com a Administração; Capacidade
de Fornecimento, nas condiçóes necessá'rias ao cumprimento do objeto desta ücitaçáo; Que
náo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contrataÍrte exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisáo, na forma do aÍt. 9", inciso III da
Lei Federal n" a.666 /93, conforme modelo constante do Anexo [V. (TERMO DE
DECLARÂÇOES)

7.5.2.1. Em caso de incongryências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro
poderá soticitar marrifestaçáo do representaÍIte da empresa na Plataforma BLL, quanto as
declarações contidas no referido termo. O pÍazÃ pàra a malifestaçáo será informado pelo
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serâo
desconsideradas. Náo se apüca este subitem para ücitantes que não anexaram o documento.

7.5.3. Instmmento de mandato respectivo: Procuraçáo/credenciamento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinatura do documento, não faça parte do quadro societário ou
nâo esteja tadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÀO).

8. IX) ENVTO DA PROPOSTA DD PRE'çOS Ã'USTADA

8.1. A Empresa vencedora, deverá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma BLL ou por
e-mail no seguinte endereço: licitacaoaltoparais@5rhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita
(modelo Anexo III), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em Ol (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante lzgal da Empresa
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelirüas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
bancá,ria, ,to p"czo ,nfuhno dc sté 24 (vintc e quatro) ltotzs, apos crnoernlrrnartto do
gartarne.

8.2 llíI prclnsta escfita, de'Erú conte":

a) Especificaçáo completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no áÀIElfO f deste Edital;

b) O prazo de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;

c) Declaraçáo expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos, i.mpostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

d) Data e assinatura do Representalte kgal da proponente.

g. I,A A,,P;R?rURA I'A SDs,s,ÁO PTTBIJEA E I'O ETTVIO DE TÁIEES'

9.1. Após o pra?Ã preüsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou alteraçáo
de propostas.

t{ I
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9.2. A partir do horário e do dia preüstos no Sistema "BLL", terâ início a sessáo pública do
Pregão Eletrônico, com a abertura e dirrrlgaçáo das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifcando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
úcios insanàveis ou não apresentem as especi.ficaçÕes técnicas exigidas no Termo de

Referência.

TamtÉm sr;ú descla.*síficadla a proposta que ldentifique o licltantr.

9.3.1 A desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g.3.2 A náo desclassificaçáo da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classifrcadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

9.S. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

ücitantes.

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivaÍnente
por meio do sistenia eletrãnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

9.7. Os ücitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.9. Náo seráo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

9.1O. O intervalo entre os lances enúados pelo mesmo ücitante náo poderá ser inferior a

vinte (2O) segundos e o intervalo entre lalces não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob

p"t 
" 

à" serem automaticamente desCartados pelo sistema os respectivos lanCes.

9.11. Será adotado para o enüo de lances no pregáo eletrônico o nrodo de dlspúa oabt'to e

Jechador, em que os ücitantes apresentaÍáo lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

g.L2. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos' Após esse

praz,o, o sistema encarninhará aüso de fechamento iminente dos lances, após o que

tanscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

(--f
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9,13. Encerrado o praz.o previsto no item a.nterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da ofeÉa de valor mais baixo e os das ofertas com preços até |U/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance fnal e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerrameÍrto deste prazo.

9.13.1. Náo havendo pelo menos três ofertãs nas condições definidas neste item,
poderâo os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três'
ôferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerraE ento deste prazo.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

9.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, paÍa que os demais ücitantes, até o máximo
de três, na ordem de classi.ficaçáo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o eÍrcerramento deste prazo.

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitiÍ o reinício
da etapa fechaãa, taso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitaçáo.

9.17. Durante o tÍanscurso da sessáo púbüca, os Iicitantes seráo irúormados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identifrcaçáo do licitante.

9.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes paÍa a recepçáo dos lances.

9.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superioi a dez minutos, a sessão púbüca será suspensa e reiniciada somente após decorridas
ürrt" " 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico uülizado para divulgação.

g.2O. O Critério de julga'ns[16 adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

s€us anexos.

9.21. Caso o ücitaÍrte nâo apreseÍrte lances, concorrerá com o valor de sua Proposta.

9.22. Em relação a itens náo exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática
ào 

- portJ da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

micróempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encoÍrtrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor Lance

seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

g.24. A melhor classi.ficada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática paÍa tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classi.ficada desista ou
náo se manifeste Íro pra ) estabelecido, serão convocadas as demais licitaltes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% fcinco por cento), na
ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
reaJizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçâo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

70. IX) JT'IT}AMEIiTTO D DA ACEITABILIDADE DA PROPíOSTA

1O.1. Encerrada a etapa de enúo de lances da sessão púbüca, o pregoeiro deverá
encamirúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

1O.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

1O.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro exarninará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiüdade do preço em relação ao
máximo esüpulado paÍa contratação no edital e verificará a habiütação do ücitante conforme
disposiçôes do item 7 deste edital.

1O.4. Será desclassilicada a proposta ou o lalce vencedor que apresentaÍ preço final superior
ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

1O.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
.tiligências, com vistas ao sanearnento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

1O.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova
data e horário paÍa a sua continuidade.

1O.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatôria, o Pregoeiro exa:ninará a proposta ou o la:nce
subseqüente, verificando a sua compatibiüdade e a habilitaçáo do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessiva:rrent e, aÍé a apuração de uma proposta ou lace que atenda o

{i I
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Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja
obtido preço melhor.

10.7.1. A negociaçáo será realizada por meio do sisterra, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
1O.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova veri.ficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC rf 123, de 2OQ6, seguindo-se a disciplina aÍrtes estabelecida, se for o

caso.

10.9. Caso náo sejarn apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação.

10.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor dâ proposta ou lance de menor preço, ficando
o arrematânte declarado vencedor.

77. T'A IUPUGIiTAçÃO IO SONNI E I,,O PEDII'O DD ES,CI.AREC;IMDNTO

11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, dte Og (úêrr) dtrrs úteis antcriotes à
data frxada paru a aberàuz da *ssão pttbltca.

LL.2. A impugnaçáo nâo possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçáo no pndzo
de 02 éofq dfus tiúeis, contado da data de recebimento da impugnação.

11.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do
certarÍre.

11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ücitatório deverão ser
enúados exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, dté
03 (t És) dtrls tútets antzrlotes à datd dcsignada p»atz dbraúa da *ssão 1tíbllca.

11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de O2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

11.6. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos rrão suspendem os prazos previstos no
certame.

11.6.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de ücitação.

11.7. As respostas aos peüdos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e
vincufarao os participantes e a admiÍristração.

12. IDS' RE'CúnSOS

a1 It CNPJ95.640.73il0001-30 CEP87528-000
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12.1. A intençáo de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro sornÊntc poderu, ser
ptotttoúdat üía S|sternd BIL, por qualquer llcitÃrúe, apôs a crryrneil a,nenrr'tantte *t
declomda llrlnr-dota, e ptorisorianttznte habllitado. O hegefio í4fonuni o lrolanto
que a Platqfomu sert íberuda pana tzceÚr't a írúe'I,çAo, lnto,.díatannente aPos
declsar a(s) enpresals)
lprárlo tnf,onudo Pelo
tntençõrs ,r,sumldz.s.

proll/.sorf,ancntc ltabíltta.dra{s). A Platqforn4 d patttr do
Ptzgoeiro, ticara dbrtL pot 20 mlnutos paru tecebr as

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiüdade e a
existência de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso'

fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentraÍá no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso'

12.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o Pnaso dc 03 (ffis)
dlas cott-tdos ,rorÍa olpr1á,*ntol,. qs ,,?,;áEs, plo sl.steno ebffinTco (no ctnln 'Inàrp.
Racrrrcos',f.

12.4. Os demais licitantes frcaráo intimados paÍâ, §e desejarem, apresentaÍ suas

contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no catnpo "conttanzzã.dl no prazo de

osí,Étt dlas cott-ldos, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada ústa
imàdiata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses'

12.5. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.6. Náo serão conhecidos os recursos apresentados Íora do pram legal e/ou subscritos por

representante náo habilitado ou náo identificado no processo para responder pela

proponente.

13. DA AD.'ITDICAçÃO E HOMOI,G,AçÃO:

13.1. Constatado 6 a1sn.{iÍnsnls das exigências previstas no Edital, a ücitâÍrte será declarada

verrcedo.a, sendo-lhe adjudicado o objeio da ücitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de

inexistência de recursos, com a pásterior homologaçáo do resultado pela Autoridade

Superior.

13.2. O resultado desta ücitação será pubücado no Diário oficial do Município.

13.3. A partir do ato de homologaçáo será fixado o início do ptazn de convocação da

p.oporr".it" adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,

b"á como a retirada na Diüsão de Licitações e Contratos'

74. DA oOITTRATAçÃO E DO PAGAilDIIM)

t{ }
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14.1. Uma vez homologado o resultado da ücitação pela Autoridade Superior, o ücitante
vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazn de 05 (cinco) dias após o ato
convocatório, paÍa assinatura do Contrato;

14.2. A contÍataçáo será celebrada com duração, dc dté 12 (doa) t tzses, sendo, contudo
prorrogável por igual perÍodo se for de interesse da administração.

14.3. O pagamento será efetuado em atÉ 30 (Ul;nta) dtas, a;pós en,t Wo. com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Tenno de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas Íiscais/faturas que apresentaÍem incorreçóes serão devolvidas à Contratada e

seu vencimento ocotrerá após a reapresentaçáo da mesma.

14.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

14.6. Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações
será apücado o índice ofrcial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, rros termos do art. 4O,

inciso XIV, alinea "c", da Lei n.' 8.666/93

14.8. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRÂTADA eÍrquaÍrto Pendente de üqüdação
qualquer obrigaçáo financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustÍrmento dos preços ou correçáo
monêtária;

14.9. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a requisição de compras, com as

informações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.

14.1O. As
Compras.

notas fiscais deverão ser encaminhadas diretarnente ao Departamento de

14.11. Caso se faça necessária reapresentaçáo de qualquer fatura por culpa da
CONTRÂTÁDA, o pÍazn para pagamento reiniciar-se-á a contaÍ da data da respecúva
representâção;

14.12. Os preços são 6xos e irreajustáveis.

t5. DA RORüA DE PRBS,TAçÃO Ã)S SERvrç{)s, REr,Bs,ruBrrfio E rlscantznç;ã,o oos
nÍEITS OB'ÉIí' DoPRffiÃO

15.1. Os serviços deveráo ser prestados de acordo com o Termo de Referencia Anexo I, deste
edital, pelo período de atê l2(dozn) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for

DEPÁRTÁ]IIENTOFUNCIONÁLDESCRIÇÃODESP. ELEMENTO
DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

04.03.00.04. I 29.0006.2.0 I 9MANUTENCAO
DE SOFTWARE3390400800007098

{r }
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de interesse da administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de
rescisáo e demais sanções previstas neste Edital e na lei n" 8.666/93 e alterações.

15,2. Os serviços poderão ser feito de forma remota, mais quando soücitado deveráo ser
prestados junto ao Departamento de Arrecadação nos horários das O8:OOh às 11:0O h e das
13:OOh as l7:O0 h (caso hqia alteraçáo do funcionamento do setor, estes horá'rios poderão
sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de e-mai1).Correrá
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

15.3. Em atendimento ao contido no Art. 67 da I*í 8.666/93, Íica designado o Sr. Paulo
Victor da Silva Jardim como frsca-l de contrato.

16. DAS PEIÍAIJTTADES ^E Sár{çÓtS ÁDMTNISTRATTVAS

16.1. Âs licitantes estarão sujeitas às penalidades preüstas na Lei Federal n' 8.666/93,
10.520 /O2 e Decreto f lO.O24l2Ol9 e outras preüsôes:

16.1.1. Suspensão temporária de participação em ücitações e impedimento de contratar com
a Administração Pública, por um prazo r:,áo superior a O5 (cinco) anos.

16.1.2. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promoúda a reabütaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo pelos prejuizos resultantes e
após decorrido o praTÃ da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16. 1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.1. Moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor do material Íráo entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que Poderá a critério da administração,
não mais ser recebido e aceito, conligurando-se a inexecução totâl do qiuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;

16.1.3.2. De até 3O% (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue -
observando-se que independentemente da data de emissáo do documento fiscal da empresa,
a efetividade da entrega se dá no momento em que é a;testarrí'o o tec€bít E tto, hipótese que
caracteriza, conforme o caso, inexecuçáo total ou parcial do ajuste.

16.2. A apresentaçáo das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material,
embora náo elida por si a penalidade, poderá contar favoraveknente à empresa quando da
decisão da Adrrrinistraçáo, se cabíveis os argumentos apresentados.

16.3. Nos termos do parágrafo 3" do aÍt. 86 e do parágrafo 1" do art. 87 da Lei n" 8.666/93,
a multa, caso apücada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento
eventualmente devido pela Administração ou ainda, qualdo for o caso, cobrada
juücialmente, em conformidade com a legislação específica.

16.4. Fica facultada a defesa préüa da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
penalidade, to prazÃ de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.

tq It
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17. DAS DrSn(xIrçÍ)tS GERÁIS

17.1. O Pregoeiro lawará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará paÍte integrante do processo ücitatório e

estará disponível para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.

17.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erTos puramente
formais observados na Documentação de Habilitação e ProPosta de Preços, desde que náo
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da ücitaçáo.

17.3. A presente licitaçáo a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da
Rdministraçao, revogada no todo ou em parte por razôes de interesse púbüco decorrentes de

fato supen eniente, devidamente comprovado, pertinente e sufciente para justificar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocaçáo de

terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenizaçâo por esses

fatos, de acordo com o aÍt. 49 da t.ei Federal n. " a.666/93-

17.4. Assegura-se ao Município de Alto Paraíso o direito de:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instÍuçáo do processo (aÍ. 43, parágrafo 3o, da Lei 8.666/93);

17.4.2. Aüar a data da sessão pública;

17.4.3. Rescindt unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da l*i t"
a.666193;

17.4.4. Adquirir ou náo os itens objeto do Pregão.

17.S. Nenhuma indenizaçáo será devida às ücitantes pela elaboraçáo e/ou apresentação de

documentos relativos à presente ücitaçáo.

17.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,
informações complementares.

17.7. No interesse da Adrninistração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação

ou indenizaçâo, poderá ser:

17 .7.I. Aüada a data da abertura desta licitaçáo;

17.7.2. Nterada as condições do presente edital, com fixaçáo de novo prazo para a sua
realizaçâo.

I7.8. As ücitantes sáo responsáveis administrativa, civil e pennlmente pela Íidelidade e

legitimidade das informaçóes e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

17.1O. A homologação do resultado desta licitâção náo inplicará direito à contrataÉo.

i{ }
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f7.11 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

17.12 Os casos omissos serão resolüdos pelo Pregoeiro, com audio da Equipe de Apoio.

17.13. As nonnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurzrnça da contratação.

17.14. O foro da cidade de Xarnbrê, Estado do Paraná é designado como o competente para
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contrataçáo e

execuçáo dela decorrentes.

17.15. Náo havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia
útil subseqúente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fsle irn previsível.

17.16. Quaisquer informações e esclarecirnentos relativos a esta ücitaçáo serão prestados
pelo pregoeiró, na prefeitura Municipal de Alto Paraíso, DepaÍtamento de Licitações e

ôontratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro - Alto Paraíso - PR.

17.17. E;ste edital contém os seguintes anexos:

Attcxo I - Espctfraa+õf,s do obJeto;

Anexo II - üodelo de Crcdenclanncnto/ProdrraçAo;

Anexo III - ,Úodelo de Ca;rt/r'ProPost,§

Artcxo Iv - TFnxO IrD I)ECIÁRAçõES: Iteclí:lro4ao de: to dos RequLsítos de
Ha.bílfiagÉo, Capaaa* dc Forncchncnto; Fú Sqrct1,ea'lcnt,;

tc; Que c'urrçrre o artCapacldadc de Fonrr.chttcttto; Inexístêtcta
exi.st m xr quadro dc errytregados7", §frll, da Constltttíção Íedera\

ou
tontada de dectsão;

em 10 de Fevereiro de 2021.

R
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pRocEsso /lDMIlÍIsrRÂTrvo N' o17l2o2 1

pnecÃo sr,Etnô!üco - il" 006/2021

ANExo r - TERMo oa nr,tsRÊttcr*

^EsPtclfrcáÇots tÉcmu'slaxot@ss GtRárs

OBJETO: É objeto da presente licitação a "Contrdto4Ao dc utna emprzs lrílna P,psfÃçAo
dc SeruQos com tua4tao e Marrrutertçao dc ststernll's de Intomtática a1»otníta ndo o
ba nco de datdlos erl.steate en fonnato (DBF), d sctem utilizados pela *ctetarí'a de
Ío*ada e Pla neJancnto, Dlulúo de Anecadação e trllscallzaça<, do Üttrtlcígto',
conforme descritos a segu.ir:

Mr TotalQtde Und Vlr. Unit.
MáximoDescriçãoItem

27.6U),OOMensal 2.3OO,U)12I

Cornffia.çAo de urna emPv*a Itafia
ptp-stoçao dc Seruíços com Lacaç:ao e
frarrulrtcttção de Sistemas dc
Infontâtica aprouelta ndro o ba nco de
dlrd;os cxtstcnte em tonnato (DBF)' a
*tzm utilízadros pela *aciatta dc
Fol:enda e PlaneJanento, Dítttsão de
Afl?,cadírç:ao e Fi§r,alizaçiio do

SECREÍARI,A DA FAZENDA POSSIEILITAÍ{DO:

-lmportação das Notas Fiscais de Entrada emitida pelas empresas compradoras da produção primária do

Município através de arquivo magnético/ lmportação pelo arquivo XML das Notas Eletrônices desde que sejam

disponibilizados (s) pelas (s) empresas (s).

{mportação de forma magnética dos Dados de estimativa/produção do Município informados pelo DERAL

(Departamento de Economia Rural) para o sistema de controle da produção primária com a finalidade de

i"rànt., 
".ro, 

qr" possam prejudicar o Município na composição do índice de Participação do Município;

-Emissão de vários Relatórios como por exemplo:

-Por empresa adquirente dos Produtos Primários do Município;

-para montagem do Recurso das vendas/Íransferências de Produtor a Produtores não lnscritos no CAD-ICMS e

lnterestaduais a ser encaminhados para Agência de Rendas/ Receita Estadual o qual será apropriado pelo Estado

para compor perte do valor adicionado do Município;

-Análise via sistema dos valores declarados na EFD/DASN (valor total das compras de produtos primários)

listando as empresas que informaram valor menor ou não informaram com base no controle das Notas Fiscais de

produtor ou Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas empresas que adquiriram produção primária do Município.

coNTROr."E DOS OOCUMEí{TOS FISCA|S (EFD/VAFGDA}O,DEFlSl POSSIBILITANDO:

- lmportação dos dados dos Documentos Fiscais do Município e análise dos mesmos;

- Elaboração de petição à Secretaria dê Estado das Finanças do Paraná, de acordo com as exigências legais

ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR RURAL DACOí{TROLE DA PRODU çÃo enrnalnn coM INTERFACE

vigentes, ra ser encaminhada pela CONTRATANTE.

l4 )
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Os serviços seráo prestados conforme discriminado abaixo:
Â empresa contratada deverá dispor de profissional qualifissdo para executar os
serviços de Manutenção de Sistema de Informática para o Banco de Dados.
Ocorrerá por conta exclusiva da empresa Contratada as despesas de deslocamento dos
seus funcionários ao local da manutençáo de sistemas de Informática.
Os serviços descritos no termo terá que ser disponibilizado e realizado no prazo e

tempo estipulado conforme a necessidade da contÍatante.
O prazn de ügência do Contrato será de 12 (doze) meses.

Esta etapa compreende o treinâmento destinado à capacitação dos usuários para
uülizaçáo das diversas funcionalidades do sistema contratado. A empresa fornecedora do
sistema ministrará o treinarnento no local a ser indicado pela Contratante.

Suporte técnico durante a fase de implantaçáo do objeto.
Após a implantaçáo, o suporte técnico será prestado conforme a demanda

relacionada à execuçáo do contrato.
O atendimento à solicitaçáo do suporte deverá ser realiz,ado por técnico apto a

prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:
e Esclarecer dúüdas que possam surgir durante a operaçáo e utilização do sistema;
o Au:úio na recuperaçáo da base de dados por problemas originados em erros de

op€raçáo, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup
adequado para satisfazer as necessidades de segurança;

o Elaboraçâo de quaisquer atiúdades técnica relacionadas à utilizaçáo do sistema após
a implantaçáo e utilizaçáo do mesmo;

Será aceito suporte ao sistema ücitado via acesso remoto mediante autorizaçào prária, sendo
de responsabiüdade da contratada o sigilo e segurança das informaçóes, devendo ser
garantido atendimento para pedidos de suporte no no horário de expediente, de segunda a
sexta feira.

A execuçáo dos serviços de implantação do sistema e treinamento dos
funcionários, será iniciada em 5 Ícinco) dias, após assinatura do contrato, a contratada terá
o prazrc de mais S(cinco ) dias a contar da data de inicio do serviços para finaliz,açáo dos
mesmos. Podendo a contratante solicitar a contratada novos treinamentos ou
esclarecimentos para funcionários se assim necessitar.

Os serrriços poderão ser rejeitados, no todo ou em Parte, qualdo em desacordo
com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

a

a

ir I

A conversão/oigração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e

informações em uso sáo de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização
dos mesmos pelo Município. Ao final dos serviços de implantação, o órgáo ücitante faÍá testes
visando a validação dos dados convertidos como condição essencial à liquidação de tais
serviços, sem prejuízo da aplicaçáo de penalidades em caso de identificaçâo futura e erros e

incorreções.
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da apücação de penalidades.

Náo será admitida a subcontratação da presente solicitaçáo.

A critério deste Municipio, será soücitado da empresa licitante vencedora do certame
io pÍazÃ de até 1O ídezl dlas a reeJizaçào de demonstração do sistema ofertado p.rra os
serrridores municipais designados pela Secretaria Municipal soücitante, a firn de verificar se o
mesmo atende às exigências técnicas deste Termo de Referência, ocasiâo que os funcionários
da empresa deveráo demonstrar todas as peculiaridades e funcionalidades do sistema,
tirando dúúdas se necessário.

A demonstraçáo poderá ser acompanhada pelas demais ücitantes se for solicitado
pelos mesmos, ocasião que a Prefeitura informará o dia, hora e local da realização da mesma.
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ANEXO N - hTODEI.O DE CR.EDENCIAMENTO

pnsoÃo eternômco rr /2021

Por este iÍrstrumento , a emPresa sediada em
inscrita no CNPJ sob o n" outorga

poderes a portador do documento de identidade n'
inscrito no CPF/MF sob o n" para representá-la no Pregão
Eletrônico r:r" _/2021 do Municipio de Alto Paráso-Pr, podendo o mandatário praticar
todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
ücitaçáo; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

ri l
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I I

ANEJNO fr - MOI'EIÍ' DD PROPoSTA DT PNEçqS
(em palnl tünbrudo da praporantz)

PRrcÃO DT.DTRÔ,Í[(p-- X" _____ttZOZt

O signatáLrio da presente, em nome da empresa, propõe:

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

ll Prazo de validade da proposta de ---.- (mini:no de 6O sessenta dias), a contar da
data de abertura do certame.

pagamentos:
Banco:
Asencia:
Contâ Corrente:_

Rezão Soclel de Eapresa Liciteate:
CIIÍPJ:
Endereço:
Tolofore/fer:

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

TJ Marc: I

2) Garaltimos que os produtos seráo substituídos, sem ônus para a entidade de
licitaçâo, caso não estejam de acordo às especificações e padróes exigidos.

3) Declaramos que nos preços contidos na propostâ que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estáo incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus zrnexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim ds agilizaÍ os possiveis
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ANEIXO I9 - Ibclana4do de: Cumgríncnto dos Requlslüos de Habllttação' Cagcfddde

Inexi.stêncla de Ío;to Su;reflrcrnlen:te; Que c:unç»re o att" 7", ,&NIII, da CorasÉtr.i/.iao
Íederal Que não exíst,rm em *u quadrc de enpregados sentidorcs púúltcos da
colntrutrrrúe e.xerendo tanqõr,s dc gefircia' afuníntstraçAo ou tontadq dc decbáo.

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita no CNPJ sob no , sediada (endereço completo)

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as
penas da lei, que:

l. CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Eletrônico ít" 
-/2o21 

do Município
de Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao
PREGÃo ELETRÔNICo N" 

-/2021, 
nas quantidades e nos prazos previstos.

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiütaçáo no Pregão Eletrônico
n' _/2021 do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supervenientes.

4. Cumpre o disposto no inciso X)O(II do art.7" da Constituição e na ki n" 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturÍro, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

5. Por ser expressão fiel da verdade, Íirmo a presente Declaraçáo, assumindo as
conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência, adrrrinistração ou tomada de decisáo.

6. Por ser expressáo fiel da verdade, frrmo a presente Declaração, assumindo as
conseqüências civis, penais e ad-ministraüvas sobre eventual falsidade do que for relatado.

l,ocal e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

,,\ I



Prefeitura Municipal de Atto Paraíso - PR 035
CNPJ95.640.736n0ü-30 CEP8752&000

Áv. Pedru Amaru dos Santos, 9U - Fone/Fox (0xx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

MINITTA CONTRATO DE COMPRAS I,P **/2027

O UVmelPrc DE ALTTO panlÍSO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, AIto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DERCÍO JARDIil ,IIINIOR, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.519.719-53, residente e domiciüado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante
denominada AOüPRAITOR, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******,

doravarte denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
**********:t,., portador do RG n" ***, iÍtscrito no CPF sob no *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condiçóes seguintes:

qÁusÍIrA pRrilDrRA - Fa xoeilD*TAÇÃo :

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na ******, homologada pelo Decreto
o' *t /2021 em ** de **** de 2021, em ** de **" de 2021, que integram o presente Termo e na
I*in" 8.666/93, alterada pela ki 8.883/94.

ctÁvsute saíraMnA - no o&teTo:

7. bnffia$o de una errqrne§íl pru *e*Aao dc *rttí{,a§ com Locação e
üarulençAo de &cbrnas de Intonnifrca lrrnrlüelttrndo o funco de dados etdstc tc em
lorfu (84, q *rcm utllbúos pela *crctanta de Íaxnda e Pla neJa ntc,nto, Dhisfu
de Aneada+Ao e DLsr,o,llza4do do üunícíglo, co4fonnc dcscrfçídr,s dos serulços
@ tídl.s no d cxo I dcstc edltal

PaúgAÍo Prl;nelro: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apreseÍrtaçáo da faturajunto com a entrega das mercadorias.

PaflàgraJo *gundo: O pagamento serâ efetuado em até 30 (trinta) dias, após entÍega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁwuttTF.ncÊrRA- rrArMrrrcácáio DE ?rsca/- DD cgrtTRATto:
f . §1a afe1ríirnento ao contido no Art. 67 da I*i a.666 /93, frca designado o Sr. Paulo Victor
da Silva Jardim como fiscal de contrato.

ctÁvsot e, QaARTA - rx) vAr.oR:
1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ o.

PanúgraÍo Prílttcfio: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a ütulo de ISSQN, nos termos da kgislaçáo Municipal em vigor;

Item Descr'bAo @de Und Vlr.
UnlL Vb Totzl

ir I
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1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a aPresentação da
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à ústa do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o
COMRATAN'IE, possa efetuar os devidos Pagamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçào da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por pâÍe da CONTRATADA, junto com a nota fscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à Contratada e

seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pogamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quarrdo o CoÍrtÍatante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações serâ
aplicado o indice oficial INPC/IBGE para atuâlização monelá'ria, nos termos do art. 4O, inciso
XIV, alínea "c", da ki n." 8.666/93.

ctÁvsw.a st:rTá - rrá t írsslio IrA NoTA I'rsaa.L.'

1. A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma o n" do processo licitatório Pregáo Eletrônico rf 

-.12027 
e Contrato n" 

-12027.ctÁvsur.a sbtra - I,0.rAçÃo oRÇAüDttrÁRrA:

l. As de com o sente contrato coÍTerao conta da tária:

04.03.00.04. 129.0006.2.0 I 9

c[ÁvsvIe oTTAYA - I,OS ?RAZIOS, DÁS OOflD,çÚES E IN TT,AâL I,E E,NTREÍ,A I,O
oàtÉÍ<, DA rÃcÍrAçÁo:

l. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Termo de Referencia Anexo I, deste
edital, pelo período de atê 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se
for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de
rescisáo e demais sanções previstas neste Edital e na ki n" a.666 /93 e alteraçôes.

2. Os serviços poderão ser feito de forma remota, mais quando solicitado deverão ser
prestados junto ao Departa:nento de Arrecadação nos horários das 08:OOh às l1:OO h e das

DEPÁRTÁ]'TENTOELEMENTO DESCRTÇÃO FANCIONALDESP.
DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

7098 339040080000
MANUTENCAO
DE SOFTWARE

{r }t
Paúgrqfo *guttdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na l.egislaçáo em vigor, o
Município fará a retenção de llo/o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utÍizada, nos
termos da IN-SRP O3/2O05, devendo, paÍa apuraçáo da base de câculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçâo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁvsu,-e QÍrrNrA - DA Ft RtA nD PAGA,ÍEIi[T0j
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13:0Oh as 17:O0 h (caso haja alteraçáo do funcionamento do setor, estes horários poderão
sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de e-mai1).Correrá
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, traÍtsporte, tributos, encargos
trabalhistas e preüdenciá,rios decorrentes do fornecimento.

CIÁUSUI.A M)À[A - DAWGÊITCIA:

l. O prazo de vigência terá início em com término em , sendo,
contudo prorrogável por igual período se for de interesse da arlrninistração.

CIÁASVI,A DÉCIilA:

l. A COIiITRÂTADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
préüo e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CTÁVSVTI DÉ,CNA PRI,,EIRA - RTSCI&io:

1. O CONTRATANTE poderá rescindir administraüvarnente o presente contrato nas hi1úteses
e condições preüstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666 /93, sem que caiba à
contratâda direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da ad:ninistraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a
CONTRÁTADA com antecedência de 3O (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma
indenizaçáo ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivarnente tenha prestado os serviços.

qÁUsvIA Dfu NA SEcITT NDA :

1. A COIiITRÂTADA deverá conceder üwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle intemo e externo.

c,,Ávsazt DÉEaüA TDRoEIRA - IrAs Mt LTAS DE s,luvçÕts áJrürM/srRATrvas:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste iÍrstrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sançôes legais, Art. 86 a 88 d.al*i 8.666 /93 e responsabüdades civil e criminal:

al O,33% (trinta e três centésirnos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9%o (nove
vírgula nove por cento);
b) até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentÍo do prazn de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a ücitação e/ou
contrato, ens{ar o retaÍdarr.ento da execução do certame e/ou contrato, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, frzer
declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgáo) pelo
infrator:
1) advertência;
2) multa;
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Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR 038
CNPJ95.640.736n0ü-30 CEP8752&.000

Áv. Pedro Ámaro dos Santos,9(D - FoadFux (llg.) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

crÁUsÍrr.a DÉÃrtA QaArTA - DESPESáS t EÀICáRGOS SOCIáIS.'

1. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste ContÍato.

ctÁvsvtt DfuilAewMra:

l. A abstenção por paÍte do MUMCÍPIO da utilizaçáo de qualquer direitos ou faculdade que
lhe assistam em razÁo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

clÁaSUI,á DÉCIMA SE;KTA:

l. A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sanções prevista
na l,ei n" 8.666 /93.

ctÁusut t DhüA sÚTüA - ArrrrcÍrRRrrrçÃo:

1. As partes declaram conhecer as nortnas de prevenção à cormpçáo preüstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a ki de Irnprobidade Adminisúativa (l,ei rf a.a29 /19921, a l*í n"
12.846 /2013 e seus regula-mentos, se comprometem que paÍa a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de cormpçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

ctÁvsu/-n DÉcruA orrAvA - nÁs §ljvçÕEs PARÀ o cASo DE rIiIADItPr.EüEItlTO:

1 - Ficará impedida de ücitar e contratar com a Administraçáo direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" d'a I*i federal n" 1O.52O, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alteraçôes.

{{ }

3) suspensáo temporária do direito de ücitar, de contÍataÍ com a Adrninistraçáo pelo prazo de
até O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contÍataÍ com a Adrninistraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sanção será apücada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada üsta ao
processo.
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ctÁvsvte oÉrnt rrcJua - DAs ALTERAÇoEs:

1. Nas contratações em que se faça-m necessárias inclusões de qualquer elemento náo
constante do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o
CoÍrtrato para todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsvte wcÉslüA - Do noRo:

1. As partes contratuais fica"r obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razÁo disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes paÍa receber notificação, citaçáo inicial e outÍas medidas em direito
permitidas.

Justas e contratadas, frrmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, '* de ***** de 2021.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Testemunhas

" Se necessr,ário a presente minuta será alterada para eventual adequaçáo a legislação
vigente.

Ir )



PnafcÍam llunkipl & Arto âaruíso - PR 040
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Áv. Pedro Amaro dx Santos,900 - FondFu (Qxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE: COMTSSÃO PERDrÁ.TIEIYTE DE LICITAçÃO

PARÂ: ASSESSORIÂ JT'RÍDICÂ

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" O17 /2O2L, modalidade Pregáo Eletrônico n. " 00612021, para anáIise e
posterior emissáo de parecer.

Sem mais para o momento renovâmos nossos votos de estima e
consideraçáo.

Alto Paraíso - PR, 10 de Fevereiro de 2021.

t{{ |



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 441664 rcZú41
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERJUÚNTCO

Pregão Eletrônico N' 006i2021

Processo Administrativo no 017 12021

Objeto: "Contratação de uma empresa para prestação de serviços com
locação e manutenção de sistemas de informática aproveitando o banco
de dados existente em formato (DBF), a serem utilizados pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e
Fiscalização do Município, conforme descrições dos serviços contidas
no Anexo I deste edital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão
Eletrônico n' 00612021, iniciada pela prefeitura Municipal de Alto paraíso, objetivando a
contatação de uma empresa para prestação de serviços com locação e mútenção de
sistemas de informática aproveitando o banco de dados existente ám formato (DBF), a
serem utilizados pela Secretaria de Fazenda e planelamento, Divisão de Arrecadação e
Fiscalização do Município.

Trata-se de pregão em sua forma eletrônica, assim sendo, devem ser
observadas as regras constantes na Lei n. 8.666193, Lei n. 10.520102, sobretudo da
legislação específica prevista no Decreto n. 10.02412019.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "preço de Referência,', para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando_se a
classificação da dotação orçamentária e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório poáem
ser deÍinidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitaáos através da modalidade
pregão eletrônico, nos termos d,aLei 10.52012002 c/c Decreto l0.O24l2\lg.

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, ,,bem ou servico
SE

al.

comum é aquele que apresenta sob identidode e características padronizadas e que
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN F
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30)

ILHO Març

1
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Regra geral, tais.bens e serviços apresentam-se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida em que sao'áefinidos a" -ooo-unirã" e gerar.Ademais, encontram-se disponíveis, u. qrurqr". tãorpã, ,o mercado , uma vez que existemviírias empresas capacitadas para prestá_los.

Bem c

ricitatória pregão, 
" 
;;;,i$" qit3üt*;d;tdüi:il""'HJ"?.S"i J;,lril:"Xi:Í;deverão observar os requisitos delineadás 

"uia-iüzoooo2 cÃ.o."*o iõ.õi+ /2019, e,subsidiariamente a Lei 8.666^193, no que 
"oru"i, 

- 
u""."u de eventuais omissões queeventualmente surgirem (art. 9.).

Esta procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão deLici.tagag-e ao,Pregoeiro parl at3ltalem ao disposto no Art. 9, daLei g.666/93, bem comoao Art' 91 da Lei orgânica do Mr,ricípio a. Àrto pu.ui*, que disciplina as proibições decontratar com o Município, e proibição àe participar de Licitaçao, ,"ulírííui"rã ir"r"i*.".

l"dr-,: .T*i:,.,,ffi .::tX'i?,[3]l: :#ff :::?"]:ff::H ;::iT:#:1,,,tr::da Prefeitura Municipar de Arto paraíso,;;'r"d;;do Art.38 parágrafo único da Lei8666193 dá parecer favoráver à ap.o,naçáo a" .irrà do Editar e do contrato.

E o parecer.
4

Alto Pagíre- PR* ereiro de 2021 .

killr#

10 de Fev

Robeúo'Gonç es Delfim
Procurador
OAB/PR 58.

cipal
68

2



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 0+3
CNPJ 95.640.736/000't-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Processo Administnttvo t" Ol7 | 2O2l

Pregão Eletrônlco - t" OO6|2ü2L

O üUiM/CfIo DD ALTO PÁRA,SO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento
a quem interessar possa, que de acordo com o legislaçáo em vigor, encontra-se aberta
IJCITAçfiO, ItA UODALIDAITE PRE)G,áO, IitA DORMA ELETROi|ítrlCA, para o seguinte.

O&IElrO: "Coatrz;tação de una. emrrneso, para Prcstação de Serulços corm Lo,caçAo
e Manutenção de SísÍr;nas de Infonnátlca agrotnltando o banco de dados
existeratc en form.ato (DBD), a setem uttlllzr'dos pels Secretanto de Faz.enda e
PlanQanento, Irttls:ao de An'zcadação e Dtscalímqão do üunlcígío, co4formc
desclf'çÚes dos *nd.çr,s coatldq,s no anexo I deste edld?.

! foe tGÍmo! do aÍtigo 48, inclao I, dÀ Li Conplenentar lr2gl2ffi, alterado pcla
Irl Complcncatzt 14712íJ14, a preseate ltcttação é deatinado à paÉtctpeçâo
excludva dê UE E EPP.

I{ão hn*ndo proposta exclushta de po;rtlc$m4ão das UPE S, tPPpS e üE?5, o
prcgoelrc pderá negoc,lar com out a,s ermpreslas pertlclpantes do ptocesso que
rtão * en4uadtem como tal

TIFO: ilEIÍOR PREçO PIOR ITEU

RECEBIUEIITO IrAS PROPTOSTAS: Até às 14:00 horas do dia26/O2l2Ü2l.

ÂBERTITRA E JT LGAUEI|TO IrAS PROFO§TAS: Das 14:00 às 15:3O horas do dia
26102/2021.

urÍcro DÂ sEsSÃo DE DISPUTA DE PRF,ÇO§: às t5:30 horas do dra26/02l2o2t.

VALOR TOTAL DA LICITAçÃO: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais),

sendo em 12 parcelas iguais e mensais de RS 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

LE€I§,IAçÃO APLICÁVBL: t,ei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 20O2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da tri Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto Federal n" 5.45O de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto
de 2005, Decreto Federal n" 7.89212013, da Lei Complementar 123/2006, têi
Complementar 147 l2Ül4, Decreto Federal lO.O24/2)lg e demais norÍnas
regulamentare s aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçáo poderáo ser apreciado e
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:3O às 11:3O e das l3:OO ás 17:OO,
maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
ou em www.bll.ors.br, conforme aÍt. 32 da l,ei Federal 8.666199.

pr.qov. br
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Edificio da Prefeitura Municipal de odo aos l0
dias do mês de Fevereiro de 2021.
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11t0212021 Mural de Licitaç6es Municipais

TCEPR
046

Voltar

RegistraÍ processo licítatóno

c.mpo. Aío,l'ao c Íodalid.dr dêvêE 6.r ier.is ao. irfo.n.do. (i lnÍo.6.r) no SrÉ-

Entidadê Exe.utorâ MUNICTPIO DE ÂLÍO PARAISO

No [€jtado/di5xÍrsô/inexiqibilidade' 6

202r

Municído ALTO PARAISO

Modalidade*

p.ov.riê.te3 d. or9.ni.nos irtêrnacion.i§/multil.têr.ir it.
A licitação útiliza estes recúrsos? 0

Núme.o êdital/pÍocêsso* ot71202Í

Descdção do Objeto*

FoÍÍha de Avali;ão

Dotado eçameírüiriàt

Preço nárdíro/Ráetàóa de pÍeço -

R''

I 70983390{00080000040300041 29

Menor Preço

27.600,00

oara & ranrÍreítb do Edibt lntOUzan i
oota ô rrô€íU,Ía das pÍopoüs 

iZAnZnOZt ,

Há iteís exdrrsivos pâra EPP/ME?

Há cotá de participô€ão Dôra EPP/ME?

Trôb-se ê obra corn exigênola de subcontrabção de EPP/ME?

Hií Fbrirade para aquidd€s de midoernpíesa6 regionaÉ ou locais?

CPF: 6633/8a9rl íLnooú)

https:,//seívicos.tce.prgov.br/TCEPFyMunicipal/aml/RegistrarProcossocompra.aspx 1t1

\;rruittjdliií, ue uTrd rrÍprt.d pdrd rÍr:,!4au üe sÃÍvgps cuÍí Lotnlrrse
ManutenÉo de Si$ernas de Informática aproveitando o ban@ de dados

existente €rn fo.rÍlato (DAR, a serem ubri.ad6 pela Secr€tariô de Fazeúa e

PlaneiaÍneÍto, Divisãô de Anecadação e FiscdizôÉ do Munkjpb. confo.Íne

tstrn -

@t
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BLL GOIIIPRÃS
Extrato de publicação

pRrcÃo rlErRôNrco - oa6lza2l
N" PRoc. ADM.o17l2oz1

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos intêressados que o órgão
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ALTO PÀR,AISO. de acoído com a

Íegulamentação DECRETO lO.O24l2O19 realtzará PRECÃO ELETRONICO
sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SpARAPAN ê tendo

como autoridade DERCIO IARDIM JUNIOR.

PügLtcÁçÃo: 1il0212o21 o7:.t4

tníqo Ra€. Pf,oPosta: 1voz/zozl ostw
Flnt AEC, PROPOSÍÀ: 26102/2021 14:00

[aíao DlsPurai 26102/2021 15:30

ÍlPO Dl aÂÀlCE: MENOR TANCE

IIPO EttCEiBÁMEUÍo: ABERÍO E tECi]ÂOO

Errcltrslvo LÉ: srM

OBJETO DO PROCESSO

ConÍãtaÉo de umã erpresa para Prestaç:c de serjçe! .ch Lo.aÉo ê Manútençãê de Sistemas de lrioÍmánÉ aprcveitándo o

Sancode dãdos existe.te €6 {ormato {DBÍ, 3.e.er qti,i?aCos pela secretariã de ra2endã e PlaÉjamenro.

VALDEMIR RI

1t'l

,|

v,

I
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE ALTO PARASO
ALTO PARAíSO-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 006'202.I
Processo Administrativo N" 0'1712021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicâção: 11lO2l2o2'l Q7-.44:53

LOTE,I
Item: í Quant.: 12 Unidade: MENSAL Val. Ref.: 2.300,00

DescÍição: ContrataÉo de uma empresâ parâ Prestação de SeÍviços com Locação e ManutenÉo de Sistemas de
lnformática aproveitando o banco de dados existente em formato (DBF), a serem utilizados pela Secretaria de Fazenda
e Planejamento, Divisão de ArÍecadação e FiscalizaÉo do Município.

Autor
PARTICIPANIE O7O

Marca/Modêlo
PRÔPRIA

Valor
2.250,00

&-,c

1de1

ô)-,/

Io
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PREFEITT\RÁ MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONEiFAX:(0114) 3664-1320

LICITAçÃO N." @6120/2,-
ELETRONICO

PROFOI{ENTE: G.
LTDA,

TER]UO DE CONFERÊITCIA
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

MODALIDÁDE: PREGÃO

L. ASSESSORI.A TÉ'CNICA ADMINISTRATIVA

rx)clruErrTos DE HABTLTTAçÃo

DOCUMENTOS SOLICITADO VALIDADE oBsERvAÇÃO
CONTRATO SOCIAL SIM
CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

SIM tal04l2o2r

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL

sllu ttl0,6l2o.2t

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL

SIM

CERTIDÃO DE
REGUI-A,RIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO -
FGTS

t2l03l2o2r

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM 25lMl2O2t

Certíddo Negatlva de
Fo,lêncla SIM oLl04l202l EMITIDO EU

otl02l2o2t
Declaraçáo de Micro
Empresa SIM OK

Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇÕES) SIM OK

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

OK

22l04l2O2t

SIM
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANA-

Av. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE,/FAX:(0,14) 3664-1320

coNDrÇÕES SOLICITÂDO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condições de Pagamento 30 DIAS OK
Prazn de Entrega 05 DIAS OK
Validade da Proposta 60 DIÂS OK
Garantia
Assinaturas SIM OK
Apresentou a marca do (s)
produto(s)
A proposta esta dentro do vlr.
máximo

Alto Paraíso 26 1

nte
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

aot90'tioztmoí -71
TÀTT'Z

coirPRovAlaTE ÍrE tNsc§üçÃo E DE slTuaçÃo
CAI'ASTRÁL

23/0í1989

G L ÂSSE§SOI'A ]ECI{CA AD IIqSTRÂTNÂ LT[,A

EsüE!Ec["ENro ({oirE DÊ lar.a§al
G L ASSEiSOEA ÍECI(CÂ ÂI INISTRÂTryA

c.DlGoEo€sc8çÁoo^À-ftpEEEc.*órE Rxctrr
475í-2{rí -ComórcioE .jbt $pêciâli2.do d..quip.m.nto6 e suprimêntos rlê inÍorfi!ítie

E DESCRTçÁô DA ÁntrDE§ Ecs.rÔritcls sClNDÁtÀs
a7.0l.O-03. Comé.cio vârêjÊti dê árligG dê paaêl.ria
82.íln{ro - S€.viços cohbinados dê ê.crlló.lo é apolo adminisÚativo

20G'2 - SociG dadê Ê! pre. árla Llm ltad.

R ÂTÂZONÂS 1E0 SALÂ 02

!7.7E0.1t00 cot§t aÍo saNcuBFtÁ PARA§O ID .|OR'[E

oÀÀ DA sruÁ$o cÀDÁsrm
17lu7t20í,4

MorÍvo DE sÍru,açÀo cÁDÁ.çrR]ct

DArÂ Ôasu^çÀo 
=sFEctÀL

EPP

ApÍo\6do Éa lnstíução NoÍmeti\e RFB no í.863. de 27 dê dêzembm de 2018.

Emitido no daa Z1011202í às lí:05i27 (data e horá de Brasilia). Página: 1/1
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IIIIMSTÉRO DA FAENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Bra§l
ProcuradoÍia.Geral da Fazenda l,lacional

CERTIDÃO TiIEGATIVA DE DâTOS RELATIVOS AOS TRTzuTOS FEDERAIS E À ÚUDA ANVA DA
UNIAO

l{ome: G L ASSESSORIA TECMCA ADllitlNlSTRATlVA LTDA
CNPJ: 80.8!x).502,üDÍ-74

Ressah€do o direito de a Fazenda Nacional córar e inscrerer quaisquer díüdas de responsabilidde do
suieito passi\o acima identificado que üereÍn a ser apuradas, e ceÍtificado que náo constan
pêndênciâs elr seu nome, relati\ãs a céditos tribdários administrados pela Secretada da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Díüda Ati\a da União (DAU) .iunto à Procuradoria€eral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidáo é Élida para o estabetecimento matÍiz e suas Íliais e, no caso dê ênte Íederatiro, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele \inculados. Refere-se à situação do
suleito passiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\ê as contribuições sociais preüstas
nas alínes 'a' a 'd' do paÉgràfo único do art. 11 da Lei n'8.212,de24 dejulhode1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à \êrifcaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rb.govbÊ ou <http:/ flu r/.pgh.govbp.

Certidão ernitida gratuitamente coÍn base na Podaria Conjunta RFBiPGFN n' 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida à 08:11:20 do dia 20/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Váida até 1AUl202'1.
Código de corúrole da cerlidáo: 96DF.EBB6.0E0F.547C
Qualquer rasura ou emenda in\€lidaÉ este documento-
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056Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 023278851-24

Certidão Íomecida para o CNPJ/MF: 80.890.502000í-74
Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRAT|VA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estrado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identmcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1110512021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fâzênda.pr.gov. br

AnÜútle },úúl PntM 0ltol/ú2| 11:11:32)
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# MUNrcíPIO DE PARAíSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

EXERCíCtO 2021

CERTTDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS . CONTRIBUTNTE
N. í09/2021

NomerRazão:

CNPJ/CPF:

EndeÍêço:

Complêmênto:

BaiÍro:

Cidadê:

99210 - G. L.

80.890.502i0001

Rua

SALA 02

CONJUNTO 87.78ü000
do Norte - PR

possuí
débitos

1:14 hs.

A aulenticidadê certidâo

cadastrar instruÉo
Emitida no

Avenida Íapejara, 88 TeleÍone: (44) 3431-8000 Horário de Atendimento: Das I às 11 e das í3 às 17 horas

t

Finalidade

i
§
:

sisteria constalou-sê que o cont!.ibuinte mêncionado aôima, náo

ParaÍso do Narte PR sexta-feira,
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Voltar hnprimir

c*rx§
tÂtxÁ. ECÕNôf,,!tcÁ FEDERAL

Certificado de Regul aridade
do FGTS- CRF

Inscrição: 80.890.502/0001-74
RAzão SociaI: E L ASSESSORIA ÍECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME

Endeleço: R AMAZONAS 180 SALA 02 / CISERINGUEIRA / PARAISO DO NORTE /
PR / 87780-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036. de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/o2 l2O2I a L2lO3l2O2t

CeÍtificação IÚmero: 2021021100580308490206

InfonrEção obtida em l7l12l2o21 13:48:04

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
rivriuru.caixa.gov. br
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Pá91âa i de i

i O;i:,, .r:. J;a LÁi- l
-T.:-: a it- Tp;-Ã:i :]

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

CeTtifica-se que G L ÀSSESSORIÀ TECNICÀ ÀDUINISTRÀTIVÀ LTDÀ (}ÍÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNP.f sob o n" 80.890.5O2/OOOL-74, NÃO CONSTÀ

do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, dê 7 de julho de 2OLL, e
na ResoLução Administrativa n" l47O/20LL do 'Iribunal Supêrior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso dê pessoa jurídica, a CertidãÕ atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFOR ÀçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrênt.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Jo,,À

NoME: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,Í: 80. 890 .s02 / 00OL-74
Certidão Ít" | 28064343 / 2o2o
Expedição: 28/r0/2020, às 10:36:37
Validade: 25/o4/2o2a - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PARAíSO DO NORTE

CERTTDÃO DE DtSTRtBUtÇÃO - FtNS GERATS - CíVE|S - ESPECíF|CA - NEGATTVA

Certifico que rêvendo os livros, sistemas e ârquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
CONCOROATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCTAL desta Secretaria, veriÍiquei
NAO CONSTAR nenhum registro contra:

G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA

CNPJ: 80.890.502000í-74
Locâl dâ Sede:

Orientações:

Esta certidáo NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de PARAISO DO
NORTE
Náo exisle qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituiÉo pública ou com a Receita Federal que
v€Íifique a identidado do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é dê responsabilidadê exclusiva do destinatário da certidão,
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos rcÍerentes à matíz e às íiliais.
Considera-s€ NEGATIVA a ceÍtidão que aponta somente homônimos não quatificados, nos têrmos do aú. go, s2o da
Resolução CNJ 121 l2O'lO.
A presente ceÍtidão menciona somenle o registro de distribuiçâo, para dados complementarcs do procedimento, devê-sê
dirigir até a SecÍetaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E pÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDoR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIo INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

PARAISO DO NORTE, 1 de Fevereiro de 2021

MARIANNA SATIE KUME CHRISTIANO
Distribuidor

SDP-Si6temá do DistÍibuidor do Paraná Data de emissáo:o1/02202'1 12:06 Página 1 de 1
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Ruâ Ârnâzonâ§, 180 S,âlâ 02 Câixa Postel 38 TêtêÍâx (4rt13431-1@4 ClP 87.7AO{0O
P..aho do tiorte.PR e-Ínâit dassesrauol.coín.bÍ CI{PJ 80.890,502/0001-74

À
Preftittra Muniripd de Alto Paraíso - PR

Pregão Eletrônico Ns 006Ê021

O siEnâtaÍio dâ prcsente, em rKrrne da proponerrte G.L Ass€ssoria Técnica Àdministrativa
Ltda., inscrita no Cl'lPJ sob o Nc 80.890.502/@1-74, s€diada na Rua Amazonas, 180 - Sala 02,
Conjunb §eringueira, na cidade de Paraíso do Norte - PR, declara, para todos os §as legais
e neceseáÍi)s, sob as peoas da lei, que:

f. CUMPRE teidos os requkitos habilitatôri:os do Pregrno Ebffinico n' O06/2O21 do
Mu.aicÍpb de Alto Paraíso.

2. Está pleÍrâaentê capa.citado a eÍetuar o fornecimento dos produtos licitados,
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N" O06/2021, nas quantidatles e no§ prazo§
previstos.

3. Afé a lres€Bt€ data inexistem lratos impditivos pÊra sua habilitaçào no PFetÉo
Ebtónico n' OO6|2O2L do Municipio de Alto Paraíso, cientc da obrigatoriedade de
dcclarar ocorrÉlcias supervenientes.

4. Cumpre o disposlo no inciso XXXIII do art.7" da Constituição e nâ Lei a" 9.654, de
27 de outublu de 1999, de que a emprem náo possui trabalhadores menoreo de 18
ânos realizando trabâlho notLtrno, p€rigoso ou iasslubre e de qualquer tÍabolho a
&cnones dc 16 âno§, salvo na condiçâo de aprcndiz, a partir de 14 alrm, ,tâ forms dâ
ki.

5. Por ser exprêssâo frel da verdade, firmo â pÍesentÊ Declaração, as$rrlindo as
conseqüêociar eivirs, penaie e administraiivâs sobrc eventual fa-lsidade do que Ísr
reletado. Que rráo existem em seu quadm de empregg.dos servidores públicos da
contrâtânte exercendo funçóes de ger€ncia, arl'nini:stração ou tohada de decisão,

6. For cêr rxpÊssáo fel da verdade, Íirmo a prêsente Dcclaraçáo, a§§lraixdo as
conacqüêrrcias civis, penais s q.irninistretiyss sobre eventual üalsidade do que br
Írbtado.

fiaraíso do Norte, 25 de fevereiro de 2021.

Gil cid de Ar a újo
83rr.323.04a€8
e3al-

RG9 ssP/sP -

,&*"1

.R esêntante L

rI0890502í0
G L AasEssoRl.r r&xlce

AOE{TSTR'ÍnIA LTDÀ

EJââ[ÂaotffÉ,l3ô'6Ut
ês.JlnÍro 6ãihBt'*eÀ ' Cêltí,'{!i'

trnrt§o !o t §§Í! - "a )

001-74 Io

ü*"

Ç, A. %ssessoria íacaca %dminiskattoa tÍda.
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Govemo do Estado do Paraná
SêcÍetaÍia dâ MicÍo e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EnarattFôd ,1,

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislêma Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CediÍcamos qüe as inlormâçó€s 6baixo coÍstâm dos doqJmsntos a.quivados
6estâ Junlâ Cmercia, e sáo

Esta certidão foi
Se impresse, veriíicer sua

ilie).
XFíTOKLV

ltllilllillI
PRC21 055,t5516

l{drc Ehr.É.nd: C I 
^33CS5OF|^ 

rECxEÀ ADxlNtSÍRÁlNÂ ItD^

l{.rtrla Jür,.llc.: s@*r.d6 Emp.aiÍia Limirada

I,roiocolo: PRC2105545516

NIRE (S€d.)
41203074673

CNPJ
80.890.502J0001-74

Datâ de Ato Conslitutivo
1AtoÁl1994

lnicio de Ativid.de
01t12t1993

EÍd..!ço Coltrplío
Rua ÂITAZONAS, N" 'l80, SALA 02, CONJUNTO SERINGUEIRA - Paraiso do NoÍte/PR - CEP 8778{).(}00

C.pitel Soci.l
RS 10.000,00 (dê2 mil reais)
c.piLl lnt gr.lL.do
RS 10.000,00 (dêz mil rêais)

Portê
EPP (Empresâ de Pequeno

pone)

Prazo da OuÉçâo
lndeterminado

O.do. do Sóclo
l{orÍr.
RUBENS TADEU OE
ARAUJO
l{omê
GILMAR APRECIDO OE
ARAUJO

Télmino do mandato

Término do mândalo

CPF/CNPJ
351.183.508-91

CPF/CNPJ
894.323.048-68

Administ ador
S

PaÍticip3Éo no cepital
R$ 5.000,00

PaÉicipação no capital
R$ 5.000.00

Eapéciê de 8ócio
Sócio

E.péciê dê só,Gio
Sócio

Administrador
N

D.do. do Admlnlrt .do.
l{ofia
GILMAR APRECIDO OE ARAUJO

Término do mendato

Úttimo Arqutv.mcrúo
O.t
11n2nO1A

Número
2!.8C803!87 NTO DE EMPRESA

1de1

^

/
)a

O&Sod.l
CoMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA INFoRMÁTICA, PEÇAS E AcEssÓRIos, LIVRÂRIA, PAPELARIÀ FABRICAçÃo DE MAÍERIAL
IMPRESSo PARÂ USo INoUSTRIAL, CoMERCIAL Ê PUBLICTTÁRIo E PRESTAçÃo DE SERVIçoS.

Situ.çáo

Stíu3
SEM SÍATUS1

&*
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Câixe postal 3g Tclefax {44} }t3l_1604 cEp B7.78GO00
cflail dessêrseuol.com.ôr CÍ{pl g0r9OSO2/t0O1,74

ue Amâ2onas, 18O Salã 02
Parrlsg do Nortê.pfl

À
Prefti§.ra Municipal Alto PâraÍso - PR

7

Ref.: Pregão Np 006/2021 - Processo Mmínisrati\rc t{e OLil2OZL

PROPOSTÂ

O signatário da pr nte, em nome da empresa, propÕe:

1) Os seguin preços, por item cotados:

Especificação
tÍatação de uma empresa para Própria

ção de Serviçps com Locação
Manutenção de Sistemas de

máüca eproveitando o banco
dados exlstente em Íormato

F), a serem utilizados pela
etariâ
ejamento,

dação
icí to,

UçÃO PRIMARIA COM tt\tTERFAC E ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR
IÂ DA FAZENDÂ POSSIEILITANDO:

s Fiscâis de Entrada emiüda pelas empresas compradoras da produção
atÍavés de arquivo magnético/ lmportação pelo arquivo XML das Notas
sejam disponibilizado(s) pela(s) empresa(s).

a magnética dos Dados de estimativa/produÉo do Munidpio informados
ento dê Ê@nomia Rural) para o sistema de controle da produSo

ade de levantar erros que possam prejudicar o Município nã compoíção
$o do Município;

latóÍios como por exemplo:
e dos PÍodutos primários do MunicÍpio;

ecurso das vendasÀransferências de produtor a pÍodutores não Inscritos
uars a ser encaminhados para Agênclâ de Rendas/ Receita Estadual o

pelo Estado para compor parte do valor adicionado do Município;
valores declarados na EFo/DASN (valor total das compras de produtos

empresas que informaram valor menor ou não informaram com base no
s de Produtor ou Notas Flscais de Entrade emitldâs pelas empresas que

pÍímária do MunicÍpio

POSSIBIUTÂilDO:

t2
Meses

Rs 2.250,00
(Dois mil,

duzentos e
cingucÍttâ

reais).

de Fazenda e
Diúsão de

e Fiscâlização do

ValoÍ Unit. Valor Total
R5 27.m0,00
(Vinte e sete

mil reais).

Item Quant.

(D

PI

Pr

de

M

e

CONTROLE OA PRO
RURÂL DA SECR

-lmportaÉo dâs No
primáría do Munici
EletÍônicas desd€ q

{mportação de Íor
pelo DEfiAL {Depa
primária com a llnai
do índice de Parti

-Emissão de vários

coilrnolE DO§

çá

.P do
no eÍ

§l a

-Por emp resa adquir

rcMs
apro

TOS ftscÁts {EFD/VÀPGDAS-D,DEF

t,
^i

Marca
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&u . S.%oeuoria(Técníca 9dniníshaÍioa 0tdu,
a Àm3zoflas, 180 $le Oz
P.r.Íso do torte-pR

Caixa Postal33 T.kfâx (4a) 3431-1604 cEp 87.780{OO
erall dassr:sroool..om.k C-tlPJ g0.a90.5o2lbot-7.r

dos Documentos Fiscais do Município e análise dos mesmos;
à Secretaría de Estado das Finanças do paraná, de acordo com as

1) Prazo de val
certame.

têt para s€r encaminhada pela CONTRATANTE

ade da proposta de g (noventa dias), a contar da data de abertura do

2) Garantimos
licitadq caso nã

3) Dedaramo
lances, estão
fibutos incid
destê edital e

ue os produtos serão substituÍdot sem ônus pera a enüdade dê
estejâm de acordo às especificações e padrõs êxigidos.

sg nos preços contidos na proposta quê vi€rem a ser ofurtados por meio de
tn uídos todos os custos diretos e indiÍetot impGrtos, lucÍo empre§âriã|,

seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integÍal do objeto
anexos.

4) lnformar os intes Dados BancáÍios, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: Banco:
Banco do Brasil e8êncía:2396-5 C/C.:5.969-2

Razão Soclal da Em Licitant€: G.L fusessoÍia Técnica AdministÍaüva Ltda-

CilPJ:80,890 -74 CAD,/ICMS:727@l62GSl

Aparecido de Araújo Cargo: Sócio AdminisüadorRepresentante: Gilm

RG.: 9.346.088{-5 CPF.: 894.323.04848

Endereço: Rua as, 180 - Sala 02, Conjunto Seringueira, paraíso do sorte _ pR

1-1604TelefonelFAX: (44)

Paraíso do Norte, 25 de fevereiro de 2021

Git r
ItL, Y-

e Araújo
. CPF 323.048-68

resentante !l-
17

80890502'0001.74
G.L Âs3EssffiÂ Târc^I aoni8liÀflth ftDl

I{,â ,qlgrzotrÂ4 ía0 - 3lrÂ 2
c*Jr§Íg SEitaorrCnA - cÉrürrtac

.árafro E rÍorrE - ?r.LJ
,W fr

- lmportaçâo dos
- Elaboração de Peü
exigências legais ü

are
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.*t* C.g* Técníca %dniasbatioa -?tda,esôond
lalà 02 Cãixe P§tal3a Têhf.x (il4)3431-1604 CEP Ar.78O{OO

e{lláil dai3cs.Oookom.bÍ CXpJ 8O390.5O2/t0O1-r4

uâ Âmrzoílâs, 18O
Frr.bo dô tloít.-PR

À
ffiiuratvtnicbd
Ref.: Pregão §er&ri

iúto Paraíso - PR

N0 W2021 - Proesso Mminissa$Jo Ne O1?/2OZL

PROPOSTÀ FIT{ÀL

O íBnatáÍio da nte, em nome da empresa, propõe:

2) Os segul preços, poÍ item cotados:

atação de uma êmpresâ BaÍa PíópÍia
de Servlços com Locação

ManutenÉo de Sistemas de
ática aproveitândo o banco

dados existente em formato
F), a serem uülizâdos pelâ

ta

amento,
ação

nrct io
PRIMARIA COM INTERF,ACE ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR

IA DA FAZÉNDA POSSIBITITANDO:

Fiscais de Entrada emitldâ pelas empresas compradoras da produção
io através de arquivo ma6nético/ tmponação pelo arquivo XML das Nôta§

sejâm disponlbilizado{s) pela{s} empresa(s).

a matnéüca dos Dâdos de êstimãtiva/produÉo do Município informados
mênto de Economia RuÍâl) pera o sistema de contÍole da produpo
ade de levantar eÍÍos que possâm prejudicar o Muniddo na composiéo

do Município;

elatórios como por exemplo:
ente dos PÍodutos Primários do Município;
Seqrrso das vmdasÂransferências dê Produtoí a produtores não lnscÍitos

ais a ser encaminhados para Agência de Rendas/ Receita Estadual o
pelo Estado para cornpor parte do valor adlclonado do Municíplo;

dos valores declaredos nâ EFD/DASN (valor total das compras de produtos
i êmpresas que informaram valor menor ou não informaram com base no

is de ProdutoÍ ou Notas Fiscais de Enúade emiüdas pelas empresas que

Rs 2.100,00
(Dols mll e
cem reais).

Rs 25.2S,00
(Yiârê e

cinco mil e
duzentos

rêâk,.

de Fazenda ê
Diüsão de

e Fiscalização do

Item Quent. Especificação Valor Unit. velor Total
1

Meses
12 Co

Pr,

e
1Íl1

dê
(t
Se

PK

Ât
M]

COt'lTROtI DA
RURAI. DÂSEC

-lmportação das
primária do Mun
Eletrônicâs dêsdê

{mportação de
pelo DERAT {Dep
primária com a
do índicê de ParticJ

-Emissáo de vários
-Por êmpresà âd
-PeÍ3 montagem
no CAD-ICMS e
qual será ap

Notas
qui

R

-Análise

primária do Município

Marca

-fr*
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&r* .Q. %N*toia(Técniça %dníniskatioa 0tda.
u. Âmatonâs, 18O slô 02

Plrarlo do tlotu+R
Caixa pôstâi38 Telêfâr (44) 3431-X6O+ cÊp 87.?BO{oo

êJÍâil dess3$tud..lír.br C pl fíTagOSOVOOOt-7a

FlSCÀrS (EFD/VàP6 DAS.D,DEFtSI POSS|BtUTAT{DO:

os dot Documentos Fiscâis do Municlpio e análise dos mêíimos;
à SecretâÍia de Estado das Flnanças do paraoá, de acordo com as

te3, paÍa s€Í encaminhada pela COUTRATANTE

2) Prazo de va
cÊrtâífie.

ade da progosta de 9O (noventa diâs), a contãr da data de abertura do

2) Garantimos ue os produtos serão subsütu{dos, sem ôaus para a enüdade de
lidtáÉo, câso n estejam dê acordo às especificações e padrôes exigldos.

e nos preços conüdos na pÍoposte que úerem a ser ofertados por meio deq

uídos todos os arstos diíetos e indiretos, lmposos, lucÍo empresâÍlel,
trlbutos in.iden s€guro. ftete e outÍos necessários ao cumprimênto ínte$al do obiêto
deste edital e se ãnêxos.

4) lnformar os lntês Dados Sancários, a fim de agilizar os possiveis pagamenbs: gânco:

Razão Social da Em sâ Ucitante: G.L. Assessoria Técnica AdministÍaüve Ltda

CÍúPJ:8O.890.5 L-74 CÀO/ICMS: 727N625-57

Reprêsêntãnt€: Gi ApâÍecido dê Âraújo

P

CerSo: Scio Administrador

RG.:9.il6.088$

Êndareço: Rua Ama 180 - Sâla 02, Conjunto Sertngueira paraíso do Nortê - pR

TêleÍonc/FÀX: (il4) 31-1604

Paraíso d ortê, 26 de fevereiro de 2021.

G ilm § aújo
RG 9.346 - cPF 894

-Re êíltantê Lr

CPF.: 894.323.048€8

808§0 ozla
ê, L Â§SESSOR!Á

0üÍ-7
I

T*laEA

-t

4

!"

coumouDos

- hportaÉo dos d
- Elabora@o de
exigências legais

â§tst§Íf,§ltla LTDÀ
§lâ ÂIÀI§r§q r!{, - 8Â!Â 2

COXâãÍÍO SEmlqrêHÂ - cEPrtr so{o

"rrâho 
Dú rrorrr - }i.

LJ

[*1.,!.

lences, estão

Banco do BÍasil ÂgêÍcia:239&5 C/Ç.;5.969-2

(
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/202í
Processo Administrativo No 01 7/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Datâ de Publicâção: 111021202'1 07:44:53

TOTAL OO PROCESSO: 25.200,00

G.L. ASSESSORTA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. 80.890.502/0001-74 25.200,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 070 2.100,00 Total:25.200,00

Itêm: 1 Unidade: MENSAL Marca: PROPRIA Modelo:

Dsscrição: Contratâção de uma empresa para PrestaÉo de Serviços com Locâção e Manutenção de Sistemas de
lnÍormática aproveitando o banco de dados exislente em Íormato (DBF), a serem utilizados pela Secrêtaria de Fazênda
e Planeiamento, Diüsão de ArrecadaÉo e Fiscalização do Município.

Quanüdade: 12 Valor Unit.: 2.100,00 Total ltem: 25.200,00

1de2

PREFEITURA TIUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO+R

.b
Gerado em: 26|0Z2021 16i45,32

-d^b
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PREFEITURA UNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO+R

SPARAPAN

APOIO UESLEI GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA

APOIO MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

APOIO

CAETANO

GeÍado em: 2610212021 16:45:32

-ô"

2de2

I
I

\

.( À9

M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO+R

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAçÃO - Parre í dê í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 006/2021
Processo Adminislrativo No 01 7/202 1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicâÉo: 'l1ll2l2o21 07:44:53

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1lO2r2O21 í4:,18:47 CADASTRO DE PROPOSÍA G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LÍDA.
261021202109144:02 ALTERAçÀO OE PROPOSTA G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA

2do2n021 í 5:3í :3í HENSAGE PREGOEIRO
boa tarde....
2dii2ni21 í5:3í:38 ÍíENSAGEU PREGOEIRO
vaÍnos baixar mais....
2610ü2021 í5:4í:í í XENSAGEU PREGOEIRO
Após a etapa de lances por favor encaminhar a proposta ajustada para licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
2dO2nO21í5:'l,l:03 Í{ÊNSAGEÍI PREGOEIRO
ÀS '16:45, retomaremos para manifestar intenÉo de interposiÉo de recursos
2610212021 í5:14:4í iIENSAGEÍll PREGOETRO

Rê@nsidere retomo às 16:30 retomaremos para manife_star intenção de de rêcursos.

LOTE í . ADJUDICADO
sERVrçOS

VALORE§ UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: I Unidade: MENSAL Marca: PROPRIA Modelo:
D€soiçáo: Contratação de uma emprasa para Prestação de Serviçls com Locação e Manutençáo de Sistemas de lnÍoínáüca
aprovêitando o banco de dados existente em formato (DBF), a serem úilizados pela Secíetaria de Fazenda ê Planejamento, Divisão
dê AÍrecadação e Fiscalizaçáo do MunicÍpio.
Quantidade: 12 Valor UniL: 2.'100,00 VdoÍ Total: 25.200,00

cLASSTFTCAçÂO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍeÍta Finâl IIE

í G.L. ASSESSORTA TÉCNTCA ADM|NISTRAT|VA LTDA. 070 80.890.502/0001-74 2.250,00

oEscLAsslFtcaDos

2.100,00 Sim

Razão Social Num Oocumênto OfeÍt lnicial OÍeÍta Final XIE

INÂBILITADOS

Razão Social Oferta lnicial OÍêrta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

11102J2021 07:44:52 PUBLICADO

f n2no210E:00:00 REcEPÇÀo DE PROPOSTÂS

2ÚO2NO21 í/3:OO:OO ANÁL6E DE PROPOSTAS

26tO212021 í5:30:0í OISPUTA

2en2.ni21 í5:30:0Í LANCE G.L. ASSESSORTA TÉCNTCA ADMTNTSTRATTVA LTDA. (PARTICTPANTE O7O) 2.2í1,00

2610212021 '15:30 LÂt'lCE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. (PARTICIPANTE O7O) 2.200,00

2610212021 '15t36t19 2.í00,00

GeÍado em: 2610212021 1 6

ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. (PARÍICIPANTE O7O)

'l de2

Num Documento

Jh.o

,vo

(



070

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO
ALTO PARAÍSO+R

2AOZÀO21 15ta3tÚ
Vamos ênviar

IENSAGE G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRAÍIVA LÍDA. (PARTICIPANTE

2610212021 í5:i[5;0í TEiTPO RANDÔHICO

2dO2nO21 í5:49:42 IúENSAGEM
Sim, aguardaÍemos

G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADI,,IINISTRAÍIVA LTDA. (PARTICIPANTE

2f,/02n021 í5151:02 HABILITAÇÃO

26r'o2no21 í 5:5í :02 OnFICAçÃO STSTEMA

O detonbr da melhor ofeía é G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA.
26t02t2J,.21 í6:30:06 ÂN|FESÍAçÃO DE RECURSOS

2610212021 16:45:07 EM ADJUDICAçÁO

26tO212O21 í6:/6:32 ADJUDICADO

\
PREGOEIRO:

APOIO UES

PARAPAN

APOIO MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

qr,.,"._+0;; Pr.

h* Or. ü,u*ou , -l-
APOIO MARIA DE OLIVEIRA CAETANO

2de2

n I

I

t %-&
APoto ctNrHA LAf2Ê zâêoro

Geâdo 6m: 2610212021 1 6:45:33



CENTRO DE SAÚDE
Av. Augusto José de Souza, n 1077

Fone: (44) 366+1093t36tu1091
CEP 87 52&000 - Alto Paraíso - pR.

071

ATESTADOMEDICO

Atesto qyl-g Segurado

2 , ,.* /-loo 4- Lê4 cL F

Necessita

de lL dias de afastamento de

trabalho, a paftir desta data,por motivo de doença.

Alto Paraíso-PR" 2>, de 02- zo 2 l,

I
O-CRMN"

Nota:Este atestado é valido para as finalidades previstas no art.g6 do RGpS
1pr9vad9 pelo decreto n 60.501, de l4/3t67 e seá expedido para justificariva
de I a 15 dias de afastamento do trabalho I

t
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Pttfcitwa l{umicipl dc Atto Pomíso - PR
ct'PJ 95.640.736/@01-30 cEP 87528-W

Av. Pedro Amaro dos §kul.tos, 900 - FondFu (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

DE: COMISSÃO PERIUANEI{TE DE LICITAçÃO

PARÂ: ASSESSORH JUÚDICA

Encaminhe-se ao Departamento Juridico o Processo Administrativo
n" Ol7 l2O2l, modalidade Pregão Eletrônico n. " 006 /2O21, para análise e
posterior emissáo de parecer para homologaçáo.

Sem mais parâ o momento renovamos nossos votos de estima e
consideraçáo.

Alto Paraíso - PR, 26 ereiro de 2021.
I

\





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000 0?3

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fonê/Fax (Oxx) 443664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERJURIDICO

Pregão Eletrônico N' 006/2021

Processo Administrativo n" 017 12021

Objeto: "Contratação de uma empresa para prestação de serviços com

locação e manutenção de sistemas de informática aproveitando o banco

de dados existente em Íbrmato (DBF), a serem utilizados pela

Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e

Fiscalização do Municipio, conforme descrições dos serviços contidas

no Anexo I deste eclital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão

Eletrônico n' 00612021, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, objetivando a

conkatação de uma empresa para prestação de serviços com locação e manutenção de

sistemas de informática aproveitando o banco de dados existente em formato (DBF), a

serem utilizados pela Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e

Fiscalização do Município.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da

modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável para a continuidade dos

trabalhos, passando-se agora à análise da fase eúerna do presente processo licitatório.

O aviso do certame informa de maneira clara e suficiente sobre a sessão

pública em atendimento ao pÍazo mínimo para a apresentação das propostas.

O Pregão Eletrônico realizou-se no dia e hora marcados, em

observância aos critérios legais, garantindo a proposta mais vantajosa à Administração, com

base no julgamento de escolha do menor preço.

A disputa do objeto licitado oportunizou a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte em concordância com o Edital.

Após disputa de preço, sagrou-se com melhor classificada a G. L.
ÀSSESSORIÀ TECNICA ADMINISTRATM LTDA, a qual apresentou melhor

proposta.

Verifica-se que fora concedido pÍazo para interposição de recurso,

ocasião que não houve manifestação de intenção por neúum licitante.

Sendo assim, atesta-se que não há rregularidade pr

etapa, as quais transcorreram em conformidade com o o Edital.
ental nesta

1
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Ressalta-se que cabeni em momento posterior, a autoridade competente
adjudicar o objeto e homologar o resultado da licitação, de acordo com a previsão do art. 45,
do Decreto n. 10.024/2019.

Os demais atos subsequentes exigidos na legislação foram devidamente
cumpridos, tão quanto, formalizados t:om a pubiicação do resultado do julgamento.

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica ressalta que, para emissão
deste Parecer Jurídico, foram observadas as regras constantes no Edital de convocação do
Pregão Eletrônico n.04612020, ao lado da legalidade advinda da Lei n. 8.666/93, Lei n.
10.520102, sobretudo da legislação específica prevista no Decreto n. 10.02412019.

Diante todo exposto, conclui-se que o procedimento administrativo está
revestido das formalidades legais, razão pela qual manifesta-se pela adjudicação do objeto
da licitação à empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATM LTDA,
como pela homologação do Pregão Eletrônico n.00612021, a fim de que seja determinada a

contração

E o nosso

to 0lP de Março de202l.
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Prefetlura lufuniciryl de Alto Pwaíso-PR 075clGr95.ato.736looor30 cEPSTsit&un
Áv. Peúo Amoo dos futtos, 9N - Forc/Fu (0s) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECREIO r.2.1{13

DAT& OZI dc tstço ib2U2L.

SÚ[t Llk Adjudica e homologa resultado do
processo ücitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 006/2021

CONSIDERANDO o resultado apresentado
pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeio Sparapan,

DEICR.BfÂ:

AÍt. l"f Fica Adjudicado em favor da
empresa G.L. âSSE§SORIA TÉCIÍICA ÂIIIIIÍISTRÂTM LTDA o
resultado do processo licitatório, modalidade Pregáo Eletrônico, n. o

006l2o2r.

processo ricitatório, -oaaraff. il-*ar*â13.:"i", %#»t?i: .1:
favor da empresa c.L. AssE§s(}RIA TÉCIYICA ADxuÍISTRATIVA
LTDj\ que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE INFORMÁTICA APROVEITANDO O BÂNCO DE DADOS
EXSTENTE EM FORMATO (DBF), A SEREM UTILIZADOS PELÀ
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANBJAMET.ITO, DMISÃO DE
ARRECADAÇÃ.O E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME
DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Att. 3Pl. Este decreto entrará em vigor na
data de pubücaçáo.

Edificio da Prefeitura M de Alto
Paraíso, aos 02 dias do mês de Março de 2021.

ADO

MUARÂMA ILUSTRÀD C

eoÃo or:crnt' DO NIUI{ÍCIPI. C

liÜ JOi'i'{Àr-

ó

F]M.. AJ 0"Jt.&/----------------J

Pre

âdiçâo N."....' /to%

1: t

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

tnlc I

(

DÉRCIO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
)NPJ95.640.736/0001-30 cEP87s28-000

Av. Pedru Àmoro do§ S.lnto§, 9(n - Fo,telFax (qxt) 'U J661 1320

e-mail - altoparal5tr(ô prçf.pr.gov br

0o,NTRATO DE SERyIÇOS fi" O37/2O21
Processo Admínistrotirto n" O 7 7/2O2 I

PregAo Eletrôrtíco n" 0O6/2O21
Eomologoção em O2/O3/2O2 I

o MrlMrctPro DE ALT0 PARAÍso, pessoa jurídica de direito Público intemo,

inscrita no CNPJ sob n" 95.64O 73610001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro

Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraiso, Estado do Paraná , neste ato representado Pelo

prefeito municiPal o Sr. DERCIO JARDIT Jlr]|IlOR, brasileiro, casado residente e

domiciliado nesta cidade, Portador do RG n' "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:

474.519.7 19-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraiso, Parâná, doravante

denominada CÚiUPRAITOR, e a empresa G' L' áSSESSORIÁ TÉCNICA ADMIMSTRATIVA

LTDÁ, inscrita no CNPJ sob n" 80.890.502 / O0O 1-74, com sede à RUA AMAZONAS, 180'

SERINGUEIRA, 87.780-000, telefo ne (44) 3431-1604, e-mail SSES r uol.com Í na cidade

de PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, doravante denominada VENDEDOR, neste ato

representado pelo seu proprietário o Sr. GILMAR APARECIDO DE ARAUJO, Portador do RG

n" 9.346.O88-SSP /SP, inscrito no CPF sob n" 894 .323.048-68, resolvem na melhor forma de

direito, o presente contrato pelas clausulas e condiçôes segurntes:

panágtajo P,i.tneito: o pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra â
apresintâção da fatura junto com â entrega das mercadorias'

CTÁVSW.E PRIüEIRA . FÍINDAITENTAÇÃO:

l. o presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregào EletrÔnico n" _0o6/2021,
proveniente ao Processo AdministÍativo n" Ol7 /2027, homologada pelo Decreto n'
íiOitzoZt em data de o2 de Março de 2021, com_ publicação no diário ofrcial do-município

ú;;;;, Ilustrado) em data de ó3 de Março de 2027, qte integram o presente Termo e na

Lei n" 8.666/93, alterada pela l-i 8.883/94'

ctÁusw,e sEGUilDÁ - DO OBIDTO:

7. Contrat1ção de uta emlrr\esí, lnra Ptestoção de Serulços co'nÂ lacação e

U,.nute,.çAo de Sls6mo, de l;Íofl',ilticd aprooelta,ndo o banco de dados existe,n,tc em

i"rrr-A 
"pSn, 

" sercm uttEzaãos pelo *itetoda de Fatcnda e Pl4;r.cJarnetúo, Dtalsdo

2e n,:reàadição e trits,(,all, ,çao do unicípio, conlonnc descrÍçôes dos seflraços

contldas no o:nrexo I deste edlto.l-

Item Descrlção Wr. Unit.

1

Contratação de uma empresa paÍa Prestação de

serviços com Locação e Manutenção de Sistemas

de lnformática aproveitando o banco de dados

existente em formato (DBF), a serem utilizados

pela secretaria de Fazenda e Planeiamento,

Divisão de Arrecadação e Fiscalização do

lMunicípio

12 Mês 2.100,00 25.2@,00

Vlr TotnlOuel una



Prefeitura Municipal de Ako Paraíso - PR
oNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Âv. Pedro 
"lmato 

dos Serrtos,gtÚ - Fone/h'ax (Qxx) ,14 3661 1320

e-mail - altoparúso @pref.pr.gov.br

Parágrofo Seguado: O pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias, âpós entregâ, com â
apresentação da nota Íiscal/ fatura na Prefeitura Municipal, à ústa do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

u.ÁusaIa TERoEIRA. DA INDICAçAo DD FIscaI DE CÚ,NTRATo:

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 d,a l*i 8.666193, fica designado o Sr. Paulo Victor
da Silva Jardim como Íiscal de contrato.

ctÁusvte QUARTA - Do vN.,oR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 25.200,00 (viÍlte e cinco mil e duzeÍrtos
reais).

ParágrzJo PfrÍ,,.el'.o: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a titulo de ISSQN, nos termos dâ kgislação Municipal em vigor;

Parágrafo *gund.o: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legisiaçâo em vigor, o
Município fará â retenção de l1% (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3/20O5, devendo, para apuração da base de calculo, deduzir os valores
relativos à utilização de equipamentos e materiais preüstos neste contrato.

q.ÁuSa[,e QUINTA - DA FOR A DD PAGAfrENTO:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, âpós eÍrtrega, com a âpresentaçào da
nota hscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o
CONTRATANTE, possa efetuar os deüdos pagamentos.

1.2 - O pagamento â que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por paÍte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apreseÍrtarem incorreçôes serâo devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagarnento será feito mediante crédito aberto em corlta correÍrte em nome da
Contratada.

4 - Quando ô ContrataÍrte atrasar o pagâmento de contas decorrentes das contrâtações será
aplicado o Índice oficial INPC/IBGE para atualizaçào monetáriâ, nos termos do art. 40, inciso
XIV, alinea "c", da Lei n." 8.666193.

CIÁUSUI,A s,E;rTA - DA .eIIíIssÀo Dá N0TA FISCAL:

1. A CONTRATADA quando da emissâo das notas hscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma o n" do processo licitatório Pregào Eletrônico n' 006/2O21e Contrato n" O37 /2O21.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
ÇNPJ95.640.736/0001-30 ÇEP87528-400

Av. Pedro Amaro dos So,ntos,9U) - ForrelFax (Oxx) /U 1661 lJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ctÁusu.a sÉTrLrA - DorÀÇÃo oRÇAilENTÁRrA:

1. As des sas com o sente contrato, correrâo r conta da dota âo mentária

uÁUsaIA oITAvA - Ix)s PRAzos, DáS COIYDIçÕES E I,o LOCAL DE DNTR,,GA DO
OBTEiTO DA LICITAçÃO:

1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Termo de Referencia Anexo l, deste
edital, pelo periodo de arê 12 (dozrl meses, sendo, côntudo prorrogável por igual periodo se
foÍ de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de
rescisáo e demais sanções previstâs neste Edital e na lei n" 8.666/93 e alteraçÕes.

2. Os serviços poderão ser feito de forma remota, mais quando solicitado deverào ser
prestados junto ao Depadamento de Arrecadaçao nos horários das O8:OOh às 11:00 h e das
13:00h as 17:OO h (caso haja alteraçáo do funcionamento do setor, estes horários poderão
sofrer alteraçÕes, sendo o fomecedor avisado com antecedência âtravês de e-mai1).Correrá
por contâ da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trâbalhistas e preúdenciários decorrentes do fornecimento.

ctÁusu,a No,NA - DAwcbNcrA:

1. O prazo de vigência terá inÍcio a partir da data de sua assinâtura por um prazo de 12
(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual periodo se for de interesse da
administração.

ctÁusu,e DÉcrilra:

1. A CONTRATÀDA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
prévio e expresso consentiÍnento do CONTRATANTE.

u.Áusa,-e DÉcrMA PRTMf,TRA - REscrs,âo;

1. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da l*i 8.666 /93, sem que caiba à
contratada direito a indenizaçáo e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da administraçào, devendo nesta hipótese o CONTRATÂNTE notiÍ.car a
CONTRATADA com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo deüda neste caso nenhuma
indenizaçâo ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

dÁU SLÜ.A DÉCIMA SEGUIYDá:

1. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros côntábeis da
empresa, referentes ao objeto contÍatâdo, para os servidores dos órgâos e entidades púbücas
concedentes e dos órgãos de controle intemo e externo.

DI.:SP h:l,t:ML:r'TO I)t:scRtç"to FU,\CION/II, Dh)P,tRTÀllt E*'TO

3 3 9010080000
TÍANUTENCAO
DE SOFTWARE

04,03.00.0-1, r 29.tnffi _?.0 I 9
DIV. TRTBTJTOS.
ARRECiIDACAO.
FISC.{LIZACAO

7098
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
2NPJ 95. 0.7s6/0001-30 ÇEP 87528-000

Àv- Pedro Amaro dos Sqntos, 9N) - *-one/l.ox (Qxx) tU 3661 1320

e-mail - altoparaiso @ pref.pr.gov.br

qÁusate DÉcrMA TEROEIRA - DAs MwrAs DE sáiyÇÕEs áDI[r]wsrRATIt/AS:

1. A CONTRÂTADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas
neste instÍumeírto ou em outros que o complemeÍrtem, as seguintes multas, sem prejuÍzo das
sançÕes legais, Ârt. 86 a 88 da l,ei 8.666/93 e responsabilidades ciül e criminal:

a) 0,33olo (trinta e tres centésimos por cento) por dia de atraso, na entregâ do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
virgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçào falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retardâmento da execuçào do certâme e/ou contrato, não mântiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportâr-se de modo inidÕneo, Íizer
declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguiÍrtes saírçÕes, sem prejuízo da reparaçâo dos danos causados à (citar o órgão) pelo
infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensâo temporáÍia do dteito de ücitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 05 (cinco) ânos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enqr.ranto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoúda a reabilitação
perante â própria autoridade que apücou a penalidade;
d) Nenhuma sançã.o será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

oLAüSÍII,á DÉCIwA QUARTA - DESPESáS E E]YCáRGOS SOCIÁIS:

1. Correrão à conta dâ CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrâto.

ctÁusw,e DÉcrMA eÍIrnrA:

1. A abstençào por parte do MUNICIPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que
lhe assistam em Íazeo deste contrato e/ou da iei não importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderâo ser exercidos a qualquer tempo.

CTÁuSU,a DÉCITIA SEXÍá;

1. A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
CONTRATADA com as conseqúências contratuais, suas responsabilidades e sançÕes prevista
na Lei n" 8.666/93.

ctÁusw,e DÉcruA sA"fiMA - ANTrcp,RRtrpçÃo:

1. As pa-rtes declaram conhecer as norÍnâs de prevençáo à corrupçào previstas na legislaçào
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (lr-r t" 8-a29119921, a l,r'i n"
12.446/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,

§
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ONPJ95.U0_736/0001-30 C.P87528-000

Av. Pedro Auaro dos Santos, 900 - Fone/*'ox (Qxr) zl4 J6H 1320

e-mail - altoparaiso @pref.pr.gov.br

nenhuma das pârtes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a âceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçâo, vântâgens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituâm práticâ
ilegal ou de cormpção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico Íinanceiro
do presente contrato, seja de forma diretâ ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cLÁUsTfl,A DfuIilA OITAVA - Dá§ SÁ]VçOES PARA O CASO DE INADIMPLEMDNTO:

1 .- Ficará impedida de ücitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5
{cinco) anos, ou enquânto perdurarem os motivos determinântes da puniçào, a pessoa, fisica
ou juridica, que praticar quaisquer atos preüstos no ârtigo 7" da Lei federal n" 10.520, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alteraçóes.

aÁusate DÉcDtA No,NA - DAs ALTERáÇôES,

1. Nas contrataçÕes em que se façam necessárias inclusÕes de qualquer elemento não
constante do presente, seráo efetuadas por "ÂNEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarào o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsu,e wGÉsrMA - Do roRo:

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, nào obstante qualquer mudança de
domicilio dâ CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificaçào, citação inicial e outrâs medidas em direito

Justâs e contrâtâdas, stntmento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que

de P SOo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
crRr95.ffo.736/OOO7-3O CEP 8752E-UX'

Áv. Pe&a Amcro das Santos, 9A0 - FonelFu (0xr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

E.XTRATO DE CONTRÂTO N" O37 2o21

pn:rllcÃo g,rprnõmco N" 006/2021
noúorceAçÃo Efi o2/o3/2o2 7

COITTTRÂTN)O: G.L. ÁSSTSSORIá ?ÉC,irCA ADMINISTRATIITA LTDA

O&IB IO: CONTRATÂÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇoS CoM LoCAÇÃo E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE
INFoRMÁTICA APROVEITANDO O BANCO DE DADOS EXISTENTE EM
FORMATO (DBF), A SEREM UTILIZADOS PEI.,A SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANE.IAMENTo, DIVISÃo DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO
MUNICÍPIo, CoNFoRME DESCRIÇÔES DOS SERVIÇOS CONTIDAS NO
ANEXO I DESTE EDITAL.

vALOR: R$ 25.200,00 MNTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS).

vrcÊwcr* o3losl2o22.

FTORIIM: COMARCA OB XAMERÊ.

-\ Níi .!
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CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUITICIPAL DE ALTO PARÂISO

CNP,I: 80. 89O. 5O2/OOO 7-74
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i 4t02?2024 . 0902 Yahoo Mail - Requerimento = GLAssessoria - Contrato No.37/2021., vigente até 03/03/2024

Requerimento = GL Assessoria - Contrato No.37/2021., vigente até 03/03/2024

I tl;

GL-Assessoria (glassess@uol.com.br)

gelleard@hotmail.com; licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

segunda-feira, 12 de fevereiro de 2024 às 10:27 BRT

Bom dia I

Anexo segue o requerimento solicitando o interesse na prorrogação do Cohtrato No.37/2021firmado
com a Prefeitura do Munícípio de Alto paraíso- pR, o qualirá vencer em O3/O3/2O24.

Aguardamos retorno...

Tenham um día produtivo e abençoado por Deus!

\- Grata pela atenção, Luciana - GL Ass essoria, !2/02/2024.

ALTO-PARAíSO= Requerimento. pdf
564.1k8

De;

Parâ:

Data

,k

êbout:blank
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qErrr Ç C AssessoiacTécníca Ãdníníshalíoa 0ída.
Rua Amazonas, 180

Telefax (44) 3431-1604
Sala 02 Paraíso do Norte-pR CEp 87.780-OOO

e-mailslassess@uol.com.br CNpJ80.89O.SO2IOOO1-74

Ao Excelentíssimo Senhor Dercio Jardim Junior - prefeito Municipal

REQUERIMENTO

Eu Gilmar Aparecido de Araújo, portador do RG 9.346.088_0/SSp_Sp e CpF
894.323.048-68, responsável legal da empresa G.L. Assessoria Técnica Administrativa
Ltda, inscrita no cNPJ no 80.890.502/0001-74, venho, por meio deste, solicitar a Vossa
Excelência a prorrogação do Contrato de Serviços No.037/202'l - Processo Administrativo
No.01712021 - Pregão Eletrônico No.006/202i, firmado com a prefeitura Municipal de
Alto Paraíso - PR, o qual conforme 2o.Termo Aditivo irá vencer em ogto3t2o24.

Havendo interesse na prorrogação solicito ainda se há possibilidade de
correção do valor pelo Índice Nacional de preços ao Consumidor_ lNpC.

Nestes termos, pede deferimento,

G.L. Assessori a Técnica Administrativa Ltda
Gilmar Aparecido de Araújo

-Responsável Legal-

80.890.502rcoaí.74
G.L. assEssoRta rÉcrtcA ÂD NtsTRÂTtvA LTDA.

RUA AMAZO AS, 18O _ SALA 02
GOIiIJUNTO SERIiIGUETRA . CEP 87.78()-OOO

panAiso Do NoRTE _ pR

Paraíso do Norte, 12 de fevereiro de 2024.

GILMAR APARECIDO Assinadodeformadisitatpor

DE GTLMAR APARECTDO DE

ARAUTo:8e4 32304868 ffiyL33]Í::lf?310*,, -o,,oo,

t-- -l

L- I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

SECRETARIA DE FINÂNçAS E PLANE.IAIIENTO
PÂRA
GA"BINETE DO PREF'EITO

soLrcrTAçAO

corfTRATO DE SERyIçOS r!" O37/2O21
Processo Administratirn n" O 7 7/2O2 l
Pregão El.etrônico no O06/202I
Homalogalão em O2/O3/2O2 l

Sem mais pâra o momento
aguardo providências;

Alto Paraíso, Estado do Paralá, 28 de fevereiro d,e 2024.

/)
Á,NDRÉ LUIZLEMD JARDIM

Contratação de uma empresa para Prestaçáo de
serviços com Locação e Manutençáo de sistemas de Informática aproveitando o
banco de dados existente em formato (DBF), a serem utilizados pela secretaria de
Fazenda e Planejamento, Divisáo de Arrecadação e Fisca-lizaçao do Município,
conforme descrições dos serviços contidas no anexo I deste edital.

Sr. ANDRÉ LvIz LEjMF JÂRDIM, brasileiro,
Portador cI/RG, sob no 10.310.s67-6/ssp-pR, e devidamente inscrito no
cadastro de Pessoa Física cpF, sob no 10s.716.0g9-06, venho através deste
solicitar para que seja feito um aditivo de prazo de vigência de 12 (doze) meses.

DA

SECRRTARIA DE FINANÇAS E PLANE.JAMENTO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

ÂIto Paraíso - PR., 28 de fevereiro de 2024.

Exao. Sr.
DERCIO JARDIM JUIYIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazrt de Contrato emitido pela
Secretaria de Finanças e Planejamento, como transcrevo a seguir;

Contratâção de uma empresa para prestação de Serviços com Locaçáo e
Manutenção de sistemas de Informática aproveitando o banco de dados existente
em formato (DBF), a serem utilizados pela secretaria de Fazenda e planejamento,
Divisão de Arrecadação e Fiscalizaçáo do Município, conforme descrições dos
serviços contidas no anexo I deste edital.

coMtRA1lo DE SERWçOS N" 037/2021
Processo Administratluo n" O I Z/2O2 I
Pregúo Eletrônico n" 0O6/2O21
Homologação em O2/O3/2O2 l

Sendo oquesea senta para momento,

A pridaa rmalidade legal.
aminha- de Licitação para

Tendo em mãos solicitação de Aditivo exarado pelo Secretário DE FlltârtÇas E
PL,/\NE rÂruElfro, venho atrâvés deste autoriz.ar e sollcitqr que seja feito oaditivo ora solicitado, com o prazo de vigência do presentà conirato até
os/03l2o2s.

r
/2024.

DERCIO JÁRI'IM JUI{IOR
Prefeito Municipal

providência em:

I
J.-
I

ITT

\
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

DO.: SETOR Oe r,rCITlçÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICItaçÃo DE SÂLDO

Contratação de uma empresa para Prestação de Serviços com l,ocaçáo e
Manutençáo de sistemas de Informática aproveitando o banco de dados existente
em formato (DBF), a serem utilizados pela secretaria de Fazenda e planejamento,
Divisão de Arrecadaçáo e Fiscalizaçáo do Município, conforme descrições dos
serviços contidas no anexo I deste edital.

COI,TTRATO DE SERÍIçOS ilo O37/2O21
Processo Admlnlstratirn n" O 7 7/202 7
Pregão Eletrônlco no O06/2027
Homologaçdo em O2/O3/2O2 7

Tendo em máos solicitaçáo de termo de Aditivo venho através deste solicitar
indicaçâo de recursos orçamentário, visando a realizaçâo de um aditivo de prazo
referente ao contrato acima e epígrafe com prazo de vigência atê o3lCÉ l,o2s,cujo valor dar-se-á em um tocante de R$ 2s.200,00 (vintã e cinco mil e duzentos
reais).

Alto SO, o Paraná, 28 de fevereiro de 2024.

VALDEMI SPARAPAN

DEPARTAME E LICITAÇOES

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

Sem mais para o momento aguardo providências;
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

COMUNICACÃo INTERNA

R.EF.: Classmrcaç-Ão DA DOTAÇÃO. OnçaurNrÁrua, RESERVA DE SALDO E
coNnmraçÀoDE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiiria e confirmação do saldo do

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

sso licitatório discriminado a se u1r:

RENATO AP
C or

Alto Paraíso - PR., 28 de fevereiro de 2024.

NÇALVES JORGE

ontratação de uma empresa para Prestação de Serviços com
Locação e Manutenção de Sistemas de Informática aproveitando o
banco de dados existente em formato (DBF), a serem utilizados pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e
Fiscalização do Município.

Objeto: C Pregão Eletrônico n' 006
t2021.

Contratos No 037 DA21 .

Processo Administrativo
n" 017/2O21 .

Homol :0210312021.

DESP. DESCRIÇÂo DEPARTAMENTO

32028 MANUTENCAO
DE SOFTWARE

04.03..04. I 29.0006.2.01 9 DIV. TRIBUTOS.
ARRECADACAO.
FISCALIZACAO

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

CLASSITICAÇÃO ORCAMENTÁRIA

I

ELEMENTO FUNCIONAL

339040080000
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Prefeitura Municipal de Alto Poraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Áy. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 44 3664 Ij20
e-mail - eltoparaiso@preÍ,pr,gov.br

3" TERMO ÂITITM DO CONTRÂTO No O37l2O2l
Pregâo Eletrônico t" OO6{2O2L.
Processo Admlnletrativo a" OL7 l2O2l
Homologação em 02 I 03 I 2O2l

I - CONTRÂTANTES: PREFEÍIURA DITIMCIPAL DD ALrc páRÁrSO, pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. o900,
inscrita no CGC/MF sob o n." 95.640.736/O001-30, doravante denominada
CONTRATANTE C A fiTMA G. L. ASSESSORIÂ TÉ,CI{ICÂ ÂDMINISTRÂTTVA LTDA,
com sede à RUA AMAZONAS, 180, SERINGUEIRA, 87.780-OOO, telefone (44) 343t-
16O4, e-mail olo,ssess(àtoLcorrtbr. na cidade de PARAISO DO NOKIE, Estado do
Paraná, CEP: 87.78O,OO, inscrita no CNPJ: 80.89O.S02/0OOL-24, denominada
CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a GONTRATANTE o prefeito Municipa_I, sr. Dercio
Jandim Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do
RG n.'1.649.033-4 ssP/PR e cPF: 4z4.sl9.zL9-53 e a CONTRATADA neste ato
representado pelo sr. GILMAR APARD9ID0 DE ARAaJo, brasileiro, empresário,
portador do RG no 9.346.088-ssP/sP, inscrito no cpF sob n. g94.323.o4g-6g daqui
por diante denominado Contratado.

CIÁUSI'LA PRIMEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato
orçamentárias abaixo descritas:

correrão por conta das dotaçôes

consid.era ndo, solicítação de Adíttw emiüdo peta seaetaria de Finanças e
planejamento Sr. André Luiz l*me Jandiry
considcrando, autorização e soticltação, emltida peto prcfeita Municipal;
Cottsidera ndo, a Anuência d.o Controtado; e enJlm
consid.erondo que existe sald.o financeiro e preolsã.o de dotaçd.o orçannentá,rta,
resoluem altetur o contrato n " O3Z/2O21, como *gue:

DI-SP DESCRIÇ o FUNCIONAL

32028 33904m80000 MANUTENCÁO DE
SOFTWARE

04.01..04. I 29.0006.2.0 I 9 DTV, TRIBUTOS. ARRECADACAO.
FISCALIZÂCAO

DEPARTAMENTO

CI"AUST'LA SEGUNDA
Fica Alterado a cláusula quarta do contrato, passando a ter seu valor de R$100.800,00 (cem mil e oitocentos reais); tendo o presente Aditivo um varor de Rg
25.2OO,OO (ünte e cinco mil e duzentos reais).

Item Descriçã.o Und Wr. Unit.

1

ntratação de uma empresa para prêstação de
Serviços com Locação e Manutenção de Sistemas

proveitando o banco de dados

Co

de lnformática a
48 2.100,00 100.800,0a

I

Wr Tota.l l

ELEMENTO

lo*.
Mês
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/0001-30 CEp87528_000

Av. Pedro Amsro dos Santos, 900 - Forc/Fax (Lxx) 44 3664 1320
e-mail - altoperaiso@pÍef.pr.gov.br

êxistente em formato (DBF), a serem utilizados
pela Secretaria de Fazenda ê planejamento,

Divisão de Arrecadação e Fiscalização do
Município.

CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula nona do contrato n" o37 /2021, prorrogando o prazo de
ügência do contrato para 03 /O3 /2025.

cl,/tusulÁ QUáRTA:
o presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir de o3/o3/2o2a,
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

E de comum acordo com as condições ora
estabelecidas, Íirmam o te contre , na presenÇa de duas testemunhas.

UNICIP PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 28 di d 0

ô
APAREcT Do DE ffi,li'*x?il?ffii'31' 

*'
:89432304969 Â&ÀuJo3e432304868

Dàdos: 2024.03.0r t0:t t:27{3.0O,

Prefeitura M o . L. Assessoria Técnica
Administrativa Ltda.

Contratado
Dércio to

Testemunhas:

núú^L
Valde Marilda Rosa do Nascimento da

Silva
o33.220.759-58

005 25

ês fevere

cipal to
lor -
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cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,'9OO - Fone/Fax (Oxx) 44 Se'6a tSlC

EXTRATO 3" ADITIVO DE CONTRÂTO t" O37 I2o21

Pregão Eletrônlco no @6120i2I,
processo Administrativo no OIZ | 2O2I-

Homologação em, 02 I OO I 2O2Í-
CONTRATANTE: PREFEITTIRÂ MUNICIPÂL DE ALTO PÁRAIso

CONTRATAI}O.. G. L. ASSE§SORIÂ TÉJCIVICA ADMIMSTRÂTWÂ LTDA
CNPJ: 8o.89o,6o2 I OOOL-Z 4

oBJEro: contratação de.uma empresa para prestação de serviços com Locação eManutenção de Sistemas de Informática aproveitando o banco de áados existente emformato (DBF), a serem ut izados pera secretaria de Fazenda. pr""":"*."to, Divisàode Arrecadação e Fiscalização ào MunicÍpio, conforme descriçoÉs àos sen.içoscontidas no anexo I deste edital.

CLÂUSUI,A PRIMEIRÂ:
As despesas oriundas do presente contrato
orçamentárias abaixo descritas:

correrao por conta das dotações

CLAUSULA SDGUIYDA
Fica Alterado a cláusura quarta do contrato, passando a ter seu valor cle RS100.800,00 (cem mil e oitocentos reais); tendo o presente Aditivo um varor de RS25.2OO,OO (vinte e cinco mil e duzentos réais).

DEPARTAMF\''O

DIy TRIBUTOS. /UiRIl( AI)
FISCALIZACAO

A(:,\O-

V7r Total

loo.soo,oo 
I

Itcm

CLAUSULA TERCEIRá,
Fica alterado a clausula nona do con
vigência do contrato para 03 / 03 /2025.

trato n' O37 l2}2l, Drorrogando o prazÍ) c1,.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÔRGÃo oFICI,AL DO MUNICÍPIO

EM 06 t o.3

l)l_sP hLEMENTO DESCRIÇÀo FI]NCIONAI

32028 liso.í0080000 uaNutntcao os
SOFTWARE

It"scrtçAo Und.Aüe Vlr, AniL
c ntíê ed ã presâ p 5edeça ços

Maeçà d stemsi d rmát rta
de âdd D B z d pe

ecretãri d nda e la nto Divnel d daçao
scal tza do M cr p

48 Mês 2.100,00

FORUM: Comarca de Xambrê.

Ediçáo N. ü. Qet

t,4fl,,1

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

I

I
1

04.01..04.129.ô006-'0l9 -




